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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 134/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 547/2022 

  BB: 978025 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022  547/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PARA EQUIPAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 912364/2021, FIRMADO COM O MAPA 
- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(X)  Por item   Secretaria Municipal De Agricultura, Irrigação e 

Meio Ambiente  (  ) Por lote 
(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 19/12/2022 às 08h00minhoras do dia 
22/12/2022.  
Início da sessão pública: 09h30min horas do dia 22/12/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 978025 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
XI. Dotação orçamentária: 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

2255 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À 
AGRICULTURA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 24 - TRANSF. DE CONVêNIOS - OUTROS (EXCETO EDUCAçãO/SAúDE) 
XII. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 
 
1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PARA EQUIPAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 912364/2021, FIRMADO COM O 
MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
1.3. Os materiais serão contratados em sua totalidade e sua entregar será realizada sob demanda de 
acordo com a necessidade do órgão solicitante, e executados sob o regime de execução indireta 
(empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O valor estimado para contratação é de R$1.263.600,00 (Um milhão duzentos e sessenta e três 
mil e seiscentos reais). 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresa interessadas que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 
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6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.24.1. no pais; 

6.24.2. por empresas brasileiras; 

6.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos,registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

 
7.2. Comprovação de capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento), através do contrato 

social registrado na Junta Comercial, do valor estimado da contratação 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser enviados por correspondênciaem 
original ou cópias autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
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7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar àPregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
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Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
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11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

11.1. Não haverá reajustamento de preços, com exceção das hipóteses legais.  
 
12. CONDIÇÕES E LOCALDE ENTREGA 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste Edital. 
. 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
14.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
14.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
14.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
14.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
15. FISCALIZAÇÃODO OBJETO 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será 
realizadapelaAdministração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
doContrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, 
a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. AAdministraçãofar-se-á representar por seu Fiscal designado em portaria e, na falta ou 
impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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15.4. AAdministração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo 
dosmateriais entregues e/ou pendentes para entrega, assim como, o acompanhamento e 
desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, as 
avaliações, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que 
compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para 
controle, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de fornecimento. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
 
15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 
 

 
15.9 Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.10. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
15.11. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas como fornecimento do materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
16. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
16.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
16.1.1provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
16.1.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
16.5. AAdministração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso II. 
 
16.6. A eventual aceitação dosmateriais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
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18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX) 

 
Jequié, 08 de dezembro de 2022 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
134/2022 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PARA EQUIPAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 912364/2021, FIRMADO COM O 
MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
FAZ-SE NECESSÁRIO A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES QUE CONTRIBUAM PARA ESSA 
MELHORIA QUE É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA QUE TENHAMOS RESULTADOS 
CONDIZENTES COM O PRINCIPAL OBJETIVO, QUE É A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PUBLICAS INCLUSIVAS, POSSIBILITANDO ASSIM DIMINUIR A LACUNA TÉCNICA E 
ECONÔMICA ENTRE OS PRODUTORES DE UMA MESMA REGIÃO. DESTA FORMA É 
NECESSÁRIO AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS QUE SEJAM IMPRESCINDÍVEIS PARA 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER O 
ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 
3- ESPECIFICAÇÃO 

CARACTERISTICAS DAS MÁQUINAS: 

ESCAVADEIRA: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, PESO OPERACIONAL DE 20.205 KG, 
EQUIPADA COM MOTOR DIESEL, COM SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL ELETRÔNICO 
(CAMMON RAIL), CERTIFICAÇÃO DE EMISSÃO DE POLUENTES ENQUADRADO NAS NORMAS TIER 
3/MAR-1, DE 04 CILINDROS EM LINHA, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 130 HP, TURBINADO COM 
PÓSARREFECIMENTO, COM CILINDRADA DE 4,5 L, SISTEMA HIDRÁULICO COM DUAS BOMBAS DE 
PISTÕES DE FLUXO VARIÁVEL, VAZÃO DE 191 L/MIN POR BOMBA HIDRÁULICA, FORÇA NA BARRA DE 
TRAÇÃO DE 22.842 KG, CHASSIS INFERIOR COM 14 ROLETES INFERIORES E 04 SUPERIORES, 
SAPATAS DE GARRA TRIPLA COM LARGURA DE 600 MM, SISTEMA DE GIRO COM VELOCIDADE DE 12,8 
RPM, SISTEMA DE TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICO ATRAVÉS DE MOTOR DE TRANSLAÇÃO COM 
VELOCIDADE 02 VELOCIDADES, SENDO EM BAIXA DE 3,4 KM/H E EM ALTA 5,3 KM/H, CAPACIDADE DE 
RAMPA DE 35º, LANÇA COM 5,50 M E BRAÇO COM 2,71 M, CAÇAMBA DE 1,20 M³ DE CAPACIDADE DE 
CARGA. 

RETROESCAVADEIRA: RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMADE 85 HP, 
CAPACIDADE MÁXIMA CARREGADEIRA DE 0,88 M3, CAPACIDADE MÁXIMA ESCAVADEIRA DE 0,21 M3, 
VELOCIDADE MÁXIMA AVANTE DE 37,50 KM/H, VELOCIDADE MÁXIMA À RÉ DE 45 KM/H, PESO VAZIA DE 
6.956 KG. 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 96770 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
POTÊNCIA OPERACIONAL 
MÁXIMA 155 HP, CAPACIDADE 
DE 1,4 M3, RODAGEM DE 
ESTEIRA. 

1 UN 834.600,00 834.600,00 

2 96771 RETROESCAVADEIRA, 
POTÊNCIA OPERACIONAL 
MÁXIMADE 85 HP, 
CAPACIDADE MÁXIMA 
CARREGADEIRA DE 0,88 M3, 
CAPACIDADE MÁXIMA 
ESCAVADEIRA DE 0,21 M3, 

1 UN 429.000,00 429.000,00 
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VELOCIDADE MÁXIMA AVANTE 
DE 37,50 KM/H, VELOCIDADE 
MÁXIMA À RÉ DE 45 KM/H, 
PESO VAZIA DE 6.956 KG 

VALOR GLOBAL (R$): 1.263.600,00 
 
 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, LOCALIZADA NA RUA LEONEL RIBEIRO, Nº 
205, BAIRRO CAMPO DA AMÉRICA, JEQUIÉ-BA, DIAS 07:00 ÀS 13:00. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 

NO MÁXIMO 120 (CENTO E VINTE) DIAS 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

1 (UM) ANO 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$1.263.600,00 (HUM MILHÃO DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL E 
SEISCENTOS REAIS) 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS DESCRITOS NA TR 

9. FISCAL DO CONTRATO 

ROBSON ANDRADE OLIVEIRA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
Processo Administrativo: Nº 547/2022. 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PARA EQUIPAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 912364/2021, 
FIRMADO COM O MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA., a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 96770 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 

POTÊNCIA OPERACIONAL 
MÁXIMA 155 HP, CAPACIDADE 
DE 1,4 M3, RODAGEM DE 
ESTEIRA. 

1 UN   

2 96771 RETROESCAVADEIRA, 
POTÊNCIA OPERACIONAL 
MÁXIMADE 85 HP, CAPACIDADE 
MÁXIMA CARREGADEIRA DE 
0,88 M3, CAPACIDADE MÁXIMA 
ESCAVADEIRA DE 0,21 M3, 
VELOCIDADE MÁXIMA AVANTE 
DE 37,50 KM/H, VELOCIDADE 
MÁXIMA À RÉ DE 45 KM/H, 
PESO VAZIA DE 6.956 KG 

1 UN   

  
 
Valor da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
134/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 134/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 134/2022, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

293ED0965BF0F96F2F4061FFDD247564

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 23 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     134/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº547/2022 

CONTRATO Nº  
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTOQUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 134/2022, constante do Processo Administrativo nº 547/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 547/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PARA EQUIPAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 912364/2021, FIRMADO COM O 
MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA.  
Os Veículos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 547/2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 06 (Seis) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 20...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 
IRRIGAÇÃO E 
ME 

44905200 - 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

2255 - 
DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES DE 
APOIO E INCENTIVO 
À AGRICULTURA 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - 
OUTROS (EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

 

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiaisqueapresentaremdefeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do           
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Robson Andrade Oliveira, lotado  na Secretaria 
Municipal de Agricultura, irrigação e Meio Ambiente, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e 
terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual 
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omissão não eximirá a CONTRATADAdos compromissos e obrigações assumidas perante a 
CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
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a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
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penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
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renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 135/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 549/2022 

ID- 978187 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 135/2022   549/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS 
DANINHAS, (CAPINA ELÉTRICA) COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS, CONSIDERANDO QUE 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR ACOPLADO EM CAMINHÃO OU TRATOR, INCLUINDO 
OPERADOR, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO E O COMBUSTÍVEL SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (  )  Por item     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 (  ) Por lote 
 (X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 
Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 14/12/2022 às 08:00 horas do dia 23/12/2022.  
Início da sessão pública: 09:30 horas do dia 23/12/2022 (Horário de Brasília) 
ID – 978187 
Modalidade de Disputa: Aberto e Fechado 
 
XII. Da referência de Tempo: 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       135/2022 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS 
DANINHAS, (CAPINA ELÉTRICA) COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS, CONSIDERANDO QUE 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR ACOPLADO EM CAMINHÃO OU TRATOR, INCLUINDO 
OPERADOR, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO E O COMBUSTÍVEL SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
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4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 
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6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao 
recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 
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12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D5ED93DF3314DE8F855DC721B49444E

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

15 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
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d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D5ED93DF3314DE8F855DC721B49444E

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

17 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié, 12 de dezembro de 2022 

 
 

Danilo da Silva nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   135/2022 

 
 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS 
DANINHAS, (CAPINA ELÉTRICA) COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS, CONSIDERANDO QUE 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR ACOPLADO EM CAMINHÃO OU TRATOR, INCLUINDO OPERADOR, 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO E O COMBUSTÍVEL SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 2. JUSTIFICATIVA 
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, BUSCANDO MELHORAR A QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CAPINA E LIMPEZA LATERAL DAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, 
LEVANDO EM CONTA VÁRIOS FATORES DETERMINANTES, DENTRE ELES DESTACAMOS 
SEGURANÇA, PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE E DA 
VANTAJOSIDADE, BEM COMO UMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EFICIENTE E ALTERNATIVA PARA 
BEM DO INTERESSE PÚBLICO. 
 
JUSTIFICAMOS A LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE EVITAR QUE 
PLANTAS INVASORAS PREJUDIQUEM O TRÂNSITO DE VEÍCULOS E A SEGURANÇA DOS 
USUÁRIOS DAS VIAS. ASSIM ENTENDEMOS QUE A REFERIDA CONTRATAÇÃO TRARÁ UMA 
SOLUÇÃO ALTERNATIVA, SEGURA, PRÁTICA, ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL E DE QUALIDADE 
PARA A POPULAÇÃO. ISSO PORQUE O EQUIPAMENTO SE UTILIZA DE TECNOLOGIA INOVADORA 
PARA ELIMINAÇÃO TOTAL DAS PLANTAS, MATANDO DESDE AS FOLHAS ÀS RAÍZES, 
INTERROMPENDO POR COMPLETO SEU CICLO DE REBROTA. 
 
CONSIDERANDO AINDA, QUE OS CICLOS DE LONGA DURAÇÃO EVITA-SE OU ELIMINA-SE 
DRASTICAMENTE OS CUSTOS COM A CAPINA TRADICIONAL E/OU COM A REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS E ATUA SEM A UTILIZAÇÃO DE NENHUMA AGENTE QUÍMICO E SEM QUALQUER 
FORMA DE AGRESSÃO AMBIENTAL E A SAÚDE DE PESSOAS E ANIMAIS. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
12 (doze) meses. 
 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
5. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 CONTROLE DE PLANTAS DANINHAS: PROCEDIMENTO REALIZADO NAS LATERAIS DAS ESTRADAS, 
COM O FIM DE EVITAR QUE PLANTAS INVASORAS PREJUDIQUEM O TRÂNSITO DE PESSOAS E 
VEÍCULOS, A SEGURANÇA, NO LIMITE DOS ACOSTAMENTOS COM LARGURA EFETIVA ENTRE 
PASSADAS DE NO MÍNIMO 120 CM. 

REALIZADA NAS MODALIDADES DE ELETROCUSSÃO ENTRE O MOMENTO DA EMERGÊNCIA DAS 
PLANTAS INVASORAS ATÉ 30 DIAS APÓS A EMERGÊNCIA, DE FORMA A EVITAR O CRESCIMENTO E 
A PROLIFERAÇÃO DA CAMADA VEGETAL.  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. PER. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA 
DE ELETRODOS 
MÚLTIPLOS PARA 
ELETROCUSSÃO DE 
PLANTAS DANINHAS 
(CAPINA ELÉTRICA) COM 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
CONTENDO: ALTERNADOR 
440V; INDUTOR DE 
PROTEÇÃO RLC; RELAY 
CONTROLADOR DE 
POTÊNCIA; 
TRANSFORMADOR 440V 
PARA 4-12KV; 
CONVERSOR AC/DC; 
ELETRÔDOS DE 
APLICAÇÃO COM NO 
MÍNIMO 1,2M; 
VELOCIDADE DE 
OPERAÇÃO:2KM/K; 
TENSÃO DE ENTRADA:44V 
CA; TENSÃO DE SAÍDA: 
3960V À 12400VCC; 
CORRENTE DE ENTRADA: 
60 ACA; CORRENTE DE 
SAÍDA: 1,86 A À 5,83 ACC; 
FREQUÊNCIA: 60 HZ RPM: 
1800RPM. 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
ESTAR ACOPLADO EM 
CAMINHÃO OU TRATOR, 
DE NO MÍNIMO 04 
CILINDROS EM LINHA E 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 
CV PARA CAMINHÃO OU 
75CV PARA O TRATOR, 
CABINE COM PROTEÇÃO 
SOLAR E CINTO DE 
SEGURANÇA, INCLUINDO 
OPERADOR E 
MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, 
COMBUSTIVÉL SERÁ POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

1.094.000 ML -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 0 
 
 
ML= METRO LINEAR 
 
 
6. FISCAL DO CONTRATO 
 

GILSON CESIMBRA BASTOS 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2022 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 135/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS 
DANINHAS, (CAPINA ELÉTRICA) COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS, CONSIDERANDO QUE 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR ACOPLADO EM CAMINHÃO OU TRATOR, INCLUINDO 
OPERADOR, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO E O COMBUSTÍVEL SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme detalhamento nos quadros a 
seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO 
ELETRÔNICA DE 
ELETRODOS 
MÚLTIPLOS PARA 
ELETROCUSSÃO DE 
PLANTAS DANINHAS 
(CAPINA ELÉTRICA) 
COM REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS 
CONTENDO: 
ALTERNADOR 440V; 
INDUTOR DE 
PROTEÇÃO RLC; RELAY 
CONTROLADOR DE 
POTÊNCIA; 
TRANSFORMADOR 440V 
PARA 4-12KV; 
CONVERSOR AC/DC; 
ELETRÔDOS DE 
APLICAÇÃO COM NO 
MÍNIMO 1,2M; 
VELOCIDADE DE 
OPERAÇÃO:2KM/K; 
TENSÃO DE 
ENTRADA:44V CA; 
TENSÃO DE SAÍDA: 
3960V À 12400VCC; 
CORRENTE DE 
ENTRADA: 60 ACA; 
CORRENTE DE SAÍDA: 
1,86 A À 5,83 ACC; 
FREQUÊNCIA: 60 HZ 

1.094.000 ML -- --   
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RPM: 1800RPM. 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
ESTAR ACOPLADO EM 
CAMINHÃO OU TRATOR, 
DE NO MÍNIMO 04 
CILINDROS EM LINHA E 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 
150 CV PARA CAMINHÃO 
OU 75CV PARA O 
TRATOR, CABINE COM 
PROTEÇÃO SOLAR E 
CINTO DE SEGURANÇA, 
INCLUINDO OPERADOR 
E MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, 
COMBUSTIVÉL SERÁ 
POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

VALOR GLOBAL (R$): 
 
 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D5ED93DF3314DE8F855DC721B49444E

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

23 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   135/2022 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 135/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  135/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 135/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
135/2022 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 549/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE 
ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS DANINHAS, (CAPINA 
ELÉTRICA) COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS, CONSIDERANDO QUE O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR ACOPLADO EM CAMINHÃO OU TRATOR, INCLUINDO OPERADOR, 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO E O COMBUSTÍVEL SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 135/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   135/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 549/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2022, constante do Processo Administrativo nº ..../2022,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº 549/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS 
DANINHAS, (CAPINA ELÉTRICA) COM REMOÇÃO DE RESÍDUOS, CONSIDERANDO QUE 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR ACOPLADO EM CAMINHÃO OU TRATOR, INCLUINDO 
OPERADOR, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO E O COMBUSTÍVEL SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, 43/2022 que fazem parte integrante 
deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
Unidade: ...   .................................................... 
Proj./Ativ:   .........  
Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 
Fonte de Recurso: ......   ............................................. 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D5ED93DF3314DE8F855DC721B49444E

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

34 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
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7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais/prestação de serviços serão realizadas pela 
designação através do D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Gilson Cesimbra Bastos, 
lotado  na Secretaria Municipal Serviços Públicos, para verificação do cumprimento das Cláusulas 
Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu 
fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
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a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D5ED93DF3314DE8F855DC721B49444E

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

38 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
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18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

ERRATA 001 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a ERRATA ao CONTRATO 175 de 2022 

advindo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022, que tem como objeto a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA AS RUAS: ANGICO, ALGAROBA, COPAIBA E 

JATAÍ, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO AMARALINA, JEQUIÉ/BAHIA. 

OPERAÇÃO 106557/41 SICONV 889186/2019” a fim de corrigir erro material. 

 

Procedemos errata à dotação orçamentária contida no processo, especialmente 

sobre aquela contida no extrato do contrato nos termos do publicado no Diário Oficial 

do Município de Jequié/BA de quarta-feira, 27 de abril de 2022 | Ano VIII - Edição nº 

01495 | Caderno 1, pág. 003. 

 

Onde se lê:  

 

Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Proj./Ativ: - 0101 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS Elemento: 

74.49.05 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte de Recurso: 24 - TRANSF. DE CONVÊNIOS - OUTROS (EXCETO 

EDUCAÇÃO/SAÚDE). 

 

Leia-se:  

 

Unidade: 1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

Proj./Ativ: - 1017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  

Elemento: 449051005 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte de Recurso: 24 - TRANSF. DE CONVÊNIOS - OUTROS (EXCETO 

EDUCAÇÃO/SAÚDE). 

 

Jequié/BA, 13 de dezembro de 2022.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2022  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 494/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 359/2022  
 
 

EDULAB COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço à Rua 
Heitor Stockler de Franca, n°396, Conj. 1602, andar 16, Cond. Neo Super Quadra, Ed. Bloco 
Neo Super Quadra Tor, Centro Civico, Curitiba-PR, CEP 80.000,00, CNPJ/MF Sob o 
11.386.332/0001-72, através do seu representante legal, ROBSON MELARA DE OLIVEIRA, 
portador do R.G. n.º12357508, inscrito no CPF/MF sob o n.º 275.624.509-78, conforme 
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 
Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao 
quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
LABORATÓRIOS EDUCACIONAIS E RECURSOS DIGITAIS PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 2.674.949,94 (dois milhões, 
seiscentos e setenta e quatro mil e novecentos e quarenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
115/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos 
valores) 

LOTE 1 - LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE CIÊNCIAS/BÁSICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MOBILAB 6 UN 

LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE CIÊNCIAS/BÁSICO - 
MOBILIÁRIO PARA ARMAZENAGEM DE EQUIPAMENTOS. 
DEVERÁ SER CONFECCIONADO COM CHAPAS DE AÇO 
LAMINADO A FRIO NA COR BRANCA COM NO MÍNIMO 0.9 MM DE 
ESPESSURA, APRESENTAR MEDIDAS APROXIMADAS 
1250X500X1850 MM. DEVERÁ TER NO MÍNIMO DUAS PORTAS 
NA COR VERDE, COM SISTEMA DE DOBRADIÇAS QUE 
PERMITAM REMOVÊ-LAS E TERÁ QUE POSSUIR NO MÍNIMO 6 
PRATELEIRAS INTERNAS COM REGULAGEM DE ALTURA. O 
SISTEMA DE FECHAMENTO DAS PORTAS DEVERA POSSUIR, 
NO MÍNIMO, 3 PONTOS DE TRAVA E MAÇANETA INTEGRADA. O 
MOBILIÁRIO TERÁ QUE PERMITIR SUA REGULAGEM DE NÍVEL 
JUNTO AO SOLO. LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE 
CIÊNCIAS/BÁSICO - DISPOSITIVO PARA MOVIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. DEVERÁ PERMITIR O TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA REALIZAÇÃO DE AULAS 
REMOTAS. DEVERÁ POSSUIR A CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
ARMAZENAR UM VOLUME DE 10 LITROS DE LÍQUIDO EM SEU 
INTERIOR E UM FORNECEDOR DE ÁGUA MANUAL. DEVERÁ 
APRESENTAR NA PARTE INFERIOR, SAÍDA PARA ENCAIXE DE 
TUBO PLÁSTICO FLEXÍVEL. DEVERÁ TER ESTRUTURA PARA 
ENCAIXE NA PARTE CENTRAL DE NO MÍNIMO 4 BANDEJAS COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS 450X280X70 MM. O DISPOSITIVO 
DEVERÁ POSSUIR MEDIDAS APROXIMADAS 575X510X900 MM E 
APRESENTAR RODAS PARA SUA MOVIMENTAÇÃO. SUA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER 
CONFECCIONADA EM METAL TUBULAR PINTADA 

106.333,33 637.999,98 
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ELETROSTATICAMENTE A PÓ E SOBRE ESTA, UM MÓDULO DE 
FIBRA DE VIDRO NA COR VERMELHA. DEVERÁ POSSUIR ITENS 
DE SEGURANÇA COMO CHUVEIRO LAVA-OLHOS E EXTINTOR 
DE INCÊNDIO TIPO ABC. 

TOTAL DO LOTE 637.999,98 

 
LOTE 2 - LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE CIÊNCIAS/INTERMEDIÁRIO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MOBILAB 6 UN 

LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE CIÊNCIAS/INTERMEDIÁRIO - 
MOBILIÁRIO PARA ARMAZENAGEM DE EQUIPAMENTOS. 
DEVERÁ SER CONFECCIONADO COM CHAPAS DE AÇO 
LAMINADO A FRIO NA COR BRANCA COM NO MÍNIMO 0.9 MM DE 
ESPESSURA, APRESENTAR MEDIDAS APROXIMADAS 
680X500X1850 MM. DEVERÁ TER NO MÍNIMO UMA PORTA NA 
COR VERDE, COM SISTEMA DE DOBRADIÇAS QUE PERMITAM 
REMOVÊ-LAS E TERÁ QUE POSSUIR NO MÍNIMO 4 
PRATELEIRAS INTERNAS COM REGULAGEM DE ALTURA. O 

SISTEMA DE FECHAMENTO DAS PORTAS DEVERÁ POSSUIR NO 
MÍNIMO 3 PONTOS DE TRAVA E MAÇANETA INTEGRADA. O 
MOBILIÁRIO TERÁ QUE PERMITIR SUA REGULAGEM DE NÍVEL 
JUNTO AO SOLO. LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE 
CIÊNCIAS/INTERMEDIÁRIO - MOBILIÁRIO PARA ARMAZENAGEM 
DE EQUIPAMENTOS E REAGENTES. DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO COM CHAPAS DE AÇO LAMINADO A FRIO NA 
COR BRANCA COM NO MÍNIMO 0.9 MM DE ESPESSURA, 
APRESENTAR MEDIDAS APROXIMADAS 1250X500X1850 MM. 
DEVERÁ TER NO MÍNIMO TRÊS PORTAS NA COR VERDE, COM 
SISTEMA DE DOBRADIÇAS QUE PERMITAM REMOVÊ-LAS, EM 
QUE UM DOS COMPARTIMENTOS DEVERÁ APRESENTAR 
SISTEMAS DE VENTILAÇÃO E TERÁ QUE TER NO MÍNIMO 4 
PRATELEIRAS COM REGULAGEM DE ALTURA NOS 
COMPARTIMENTOS SEM O SISTEMA DE VENTILAÇÃO. O 
SISTEMA DE FECHAMENTO DAS PORTAS DEVERÁ POSSUIR NO 
MÍNIMO 3 PONTOS DE TRAVA E MAÇANETA INTEGRADA. O 
MOBILIÁRIO TERÁ QUE PERMITIR SUA REGULAGEM DE NÍVEL 
JUNTO AO SOLO. 

140.666,66 843.999,96 

TOTAL DO LOTE 843.999,96 

 
LOTE 3 - MESA INTERATIVA DIGITAL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
BRINK 
MOBIL 

45 UN 

MESA INTERATIVA DIGITAL: RECURSO DE APOIO 
TECNOLÓGICO MULTIDISCIPLINAR, COM APLICATIVOS 
EDUCACIONAIS EMBARCADOS QUE PERMITAM EXPLORAR 
CONTEÚDOS CURRICULARES DESENVOLVIDOS TENDO COMO 
BASE AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E A BNCC – BASE NACIONAL COMUM 
CURRICULAR. COMPOSTO DE UM COMPUTADOR COM TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE EMBUTIDO EM UMA ESTRUTURA 
PLÁSTICA EM FORMA DE MESA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO: PROCESSADOR NO PADRÃO X86 
COM 04 NÚCLEOS REAIS DE PROCESSAMENTO DE NO MÍNIMO 
2 GHZ; MEMÓRIA CACHE DE NO MÍNIMO 2MB; ARQUITETURA 
64 BITS; MÍNIMO DE 4 GB INSTALADO, PADRÃO DDR3 DE NO 
MÍNIMO 666 MHZ; INTERFACE CONTROLADORA DE VÍDEO 
INTEGRADA, DEVERÁ POSSUIR ALOCAÇÃO DINÂMICA DE 
MEMÓRIA; TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 60 HZ OU SUPERIOR. 
UNIDADE FLASH INTERNA DE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 64GB SSD (SESSENTA E QUATRO 
GIGABYTES), INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 DE 6 GB/S. 
CONTROLADORA DE SOM COM CONECTORES DE SAÍDA E 
MICROFONE INTEGRADO AO GABINETE; NO MÍNIMO 2 (DUAS) 
PORTAS USB, SENDO PELO MENOS 1 (UMA) PADRÃO USB 3.0 
OU SUPERIOR; CONTROLADORA DE REDE WI- FI PADRÃO 
802.11N OU SUPERIOR; NO MÍNIMO 1 (UMA) SAÍDA DE VÍDEO 
PADRÃO VGA; NO MÍNIMO 1 (UMA) SAÍDA DE VÍDEO PADRÃO 
HDMI; NO MÍNIMO 2 (DOIS) ALTO-FALANTES INTEGRADOS AO 
GABINETE DO EQUIPAMENTO DE, NO MÍNIMO, 10W. DEVERÁ 
POSSUIR MOLDURA FRONTAL DE LIGA METÁLICA; DEVERÁ 
POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA PARA INICIALIZAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; ACABAMENTO COMPOSTO DE SUPERFÍCIES 
NÃO CORTANTES. MONITOR INTEGRADO AO GABINETE, COM 
TAMANHO MÍNIMO DE 20", PROPORÇÃO 16:9 E 16,7 MILHÕES 
DE CORES; SENSÍVEL AO TOQUE TIPO “TOUCH SCREEN”, A NO 
MÍNIMO 10 PONTOS DE TOQUE SIMULTÂNEO; RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1920 X 1080 PIXELS; TEMPO DE RESPOSTA DE NO 
MÍNIMO 6 MS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM TENSÕES DE 
ENTRADA DE 100V À 240V, COM AJUSTE AUTOMÁTICO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA ESTRUTURA 
PLÁSTICA: ESTRUTURA COMPOSTA POR TAMPO E PÉS 
SEPARADOS; DEVERÁ POSSUIR SUPORTE PARA O GABINETE 

26.510,00 1.192.950,00 
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COM FABRICAÇÃO EM POLIETILENO, E POSSUIR NO MÍNIMO 
TRATAMENTO ANTI-UV E ANTIESTÁTICO; DEVERÁ POSSUIR, 
NO MÁXIMO, AS SEGUINTES DIMENSÕES: LARGURA 100CM X 
PROFUNDIDADE: 70CM X ALTURA: 70CM; PÉS QUE PERMITAM 
O APOIO DO TAMPO COM SEGURANÇA E QUE EVITEM O 
TOMBAMENTO DO EQUIPAMENTO, MESMO NO CASO DO 
USUÁRIO SE APOIAR SOBRE A MESA. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E PEDAGÓGICAS SOBRE O CONTEÚDO 
EMBARCADO NA MESA DIGITAL: LICENÇA POR UNIDADE 
ENTREGUE DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS OU ANDROID. DEVERÁ POSSUIR APLICATIVOS 
INDICADOS PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: OFFLINE POSSUIR 
PROTEÇÃO DE CONTEÚDO - PARA O USUÁRIO, NÃO É 
POSSÍVEL FAZER NOVAS INSTALAÇÕES E NEM APAGAR OS 
APLICATIVOS INSTALADOS. POSSIBILITAR QUE AS CRIANÇAS 
UTILIZEM A MESA INTERATIVA DIGITAL DE FORMA 
COMPARTILHADA, OU SEJA, DE 2 A 4 CRIANÇAS AO MESMO 

TEMPO. POSSUIR, NO MÍNIMO, 70 APLICATIVOS JÁ 
INSTALADOS NO EQUIPAMENTO DIGITAL, COMPOSTO DE NO 
MÍNIMO 4 E- BOOKS, 2 FERRAMENTAS E 60 DESAFIOS. PARA 
ACESSAR OS APLICATIVOS, UM MENU DE NAVEGAÇÃO 
DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL LOGO QUE O EQUIPAMENTO FOR 
LIGADO. AO CLICAR SOBRE CADA UM DOS ÍCONES, DEVERÃO 
EMBARCADO NA MESA DIGITAL: LICENÇA POR UNIDADE 
ENTREGUE DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS OU ANDROID. DEVERÁ POSSUIR APLICATIVOS 
INDICADOS PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: OFFLINE POSSUIR 
PROTEÇÃO DE CONTEÚDO - PARA O USUÁRIO, NÃO É 
POSSÍVEL FAZER NOVAS INSTALAÇÕES E NEM APAGAR OS 
APLICATIVOS INSTALADOS. POSSIBILITAR QUE AS CRIANÇAS 
UTILIZEM A MESA INTERATIVA DIGITAL DE FORMA 
COMPARTILHADA, OU SEJA, DE 2 A 4 CRIANÇAS AO MESMO 
TEMPO. POSSUIR, NO MÍNIMO, 70. APLICATIVOS JÁ 
INSTALADOS NO EQUIPAMENTO DIGITAL, COMPOSTO DE NO 
MÍNIMO 4 E- BOOKS, 2 FERRAMENTAS E 60 DESAFIOS. PARA 
ACESSAR OS APLICATIVOS, UM MENU DE NAVEGAÇÃO 
DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL LOGO QUE O EQUIPAMENTO FOR 
LIGADO. AO CLICAR SOBRE CADA UM DOS ÍCONES, DEVERÃO 
APARECER REFERÊNCIAS SOBRE A ETAPA DE ENSINO PARA 
O QUAL O APLICATIVO É SUGERIDO, BEM COMO A ÁREA DO 
CONHECIMENTO E ABORDAGEM CURRICULAR. DENTRE OS 
APLICATIVOS, DEVERÃO INCLUIR PELO MENOS 2 (DOIS) QUE 
POSSIBILITEM A AUTORIA POR PARTE DO ALUNO E OU 
PROFESSOR, PERMITINDO A MANIPULAÇÃO E O 
REDIRECIONAMENTO DAS INFORMAÇÕES DE FORMA A 
DESENVOLVER UMA VARIEDADE DE ATIVIDADES 
ALTERNATIVAS. NO MÍNIMO, DEVERÃO EXPLORAR 
CONTEÚDOS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA. 
TODOS OS APLICATIVOS DEVERÃO CONTER OS SEGUINTES 
RECURSOS MÍNIMOS: BOTÃO QUE PODE SER ACESSADO A 
QUALQUER MOMENTO COM AS ORIENTAÇÕES ESCRITAS E EM 
ÁUDIO DOS COMANDOS E AÇÕES QUE DEVEM SER 
EXECUTADAS NO APLICATIVO; BOTÃO DE OPÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES QUE PERMITA AO USUÁRIO SELECIONAR A 
LISTAGENS DAS PONTUAÇÕES CONQUISTADAS PELO 
USUÁRIO NO APLICATIVO (QUANDO HOUVER), SELECIONAR O 
NÍVEL DE DIFICULDADE OU CATEGORIA (QUANDO HOUVER), 
POSSIBILIDADE DE ESCOLHA OU TROCA DOS JOGADORES 
(QUANDO HOUVER), JOGAR NOVAMENTE, CONTROLAR O 
VOLUME DO SOM, LIGAR E DESLIGAR A MÚSICA DO JOGO E 
VOLTAR AO MENU DE NAVEGAÇÃO DOS APLICATIVOS. 
SEMPRE QUE FOR NECESSÁRIO DIGITAR, O APLICATIVO 
DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM TECLADO VIRTUAL NA TELA. O 
PROFESSOR DEVERÁ TER ACESSO A UMA ÁREA DE GESTÃO 
DE APLICATIVOS INSTALADOS NO EQUIPAMENTO, POR MEIO 
DE SENHA, EM QUE PODERÁ SELECIONAR OS RECURSOS 
DENTRO DOS SEUS OBJETIVOS PEDAGÓGICOS, PARA 
UTILIZAR EM UMA DETERMINADA AULA. DESTA FORMA, OS 
ALUNOS SÓ TERÃO ACESSO AOS APLICATIVOS 
SELECIONADOS PELO PROFESSOR. ESTA SELEÇÃO DE 
APLICATIVOS DEVERÁ SER REPLICADA PARA OUTROS 
EQUIPAMENTOS POR MEIO DE UM PENDRIVE. TODOS OS 
APLICATIVOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
Nº 1.189/2018 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, REGISTRADOS COM 
A CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA LIVRE. OS APLICATIVOS NÃO 
DEVEM TER VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE E DE 
COMUNICAÇÃO MERCADOLÓGICA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS. INCLUIR UM LIVRO IMPRESSO DE APOIO AO 
TRABALHO DO PROFESSOR, QUE ABORDE OS SEGUINTES 
TÓPICOS RELATIVOS AO USO DA MESA INTERATIVA 
EDUCACIONAL: A FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, ORIENTAÇÕES 
METODOLÓGICAS, TIPOS DE RECURSOS, DESCRIÇÃO SOBRE 
O PROCESSO DE NAVEGAÇÃO E USABILIDADE, DESCRIÇÃO 
DOS APLICATIVOS, SUGESTÕES DE USO E ORIENTAÇÕES 
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PEDAGÓGICAS INCLUSIVAS. GARANTIA: A GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO SERÁ PELO PROFESSOR. ESTA SELEÇÃO 
DE APLICATIVOS DEVERÁ SER REPLICADA PARA OUTROS 
EQUIPAMENTOS POR MEIO DE UM PENDRIVE. TODOS OS 
APLICATIVOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
Nº 1.189/2018 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, REGISTRADOS COM 
A CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA LIVRE. OS APLI 

TOTAL DO LOTE 1.192.950,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20(vinte) dias  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
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CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Jequié, 13 de dezembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: EDULAB COMERCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 11.386.332/0001-72.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 580/2022 
 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezoito cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
AKANE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.183.930/0001-05. 
 
Valor Global de: R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais). 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
COM EFICIÊNCIA E CELERIDADE, NAS NECESSIDADES DA COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, DA 
COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DA COORDENAÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA ESCOLAR, 
ALÉM DE APOIO COTIDIANO AOS DEPARTAMENTOS DA SME E À CASA DOS CONSELHOS. 
. 
 
Data do Contrato: 13/12/2022. 
Vigência: 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

44905200 - 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

2010 - GESTÃO DAS 
AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

01 - REC. DE IMP. 
E TRANSF. DE 
IMP. - 
EDUCAÇÃO 25% 

 
 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n°513/2022 – Pregão Eletrônico n° 122/2022. 
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ESTADO	DA	BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL Nº 01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES PARA ASSITÊNCIA ÀS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ-BA, CONVOCA o(s) 
candidato(s) HABILITADOS no Processo Chamamento Público para 
Credenciamento de prestadores para assistência às pessoas com 
deficiência – Secretaria Municipal de Saúde, ENTRE OS DIAS 14 E 16 DE 
DEZEMBRO, DAS 8H às 12h, munido(s) dos documentos originais para sua 
apresentação conforme relação de classificação abaixo: 

 

Psicopedagogia 
 

CLASSIFICAÇÃO  NOME CANDIDATO 
1º  Elisane Santos Pimentel

2º  Suylam Ramos Fagundes Novais

3º  Ismailde Borges da Silva

4º  Thainá Garcia Santos

 

Psicologia 

 
CLASSIFICAÇÃO  NOME CANDIDATO 

1º  Luciano Freitas Dias  

2º  Rodrigo Farias Teixeira

3º  Isadora Santos do Carmo

4º  Natália Santos Batista 

5º  Marina Costa Silva Reis

6º  Thalita Quinto Marinho

7º  Alessandra Correia Moraes Almeida 

 

Obs: a Candidata OSANA COSTA MATOS, fora desclassificada tendo em vista 

a inviabilidade de contratação, pendência referente ao item 8, letra “h”. 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B73B2FC3DE72727D3F3F897268CA6A57

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO	DA	BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

Nutrição 

 
CLASSIFICAÇÃO  NOME CANDIDATO 

1º  Andreza Karla Santana Campos 

 

Fisioterapia 
 
 

CLASSIFICAÇÃO  NOME CANDIDATO 
1º  Yasmin de Deus Miranda 

2º  Tatiane Gomes Portela

3º  Loiamara   Barreto Santos

 

 

Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

Cláudio Emanuel Santos Gomes 
Pres. da Comissão do Chamamento Público para  
Credenciamento de Prestadores que Prestarão  

Assistência às Pessoas com Deficiência  
Portaria n° 07 de 17 de outubro de 2022 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE REQUILIBRIO ECONOMICO A ATA DE REGISTRO Nº 
116/2022 

 
 
Termo de Reequilíbrio Econômico nº 002/2022 a ata de registro nº 116/2022 celebrado entre o Município 
de Jequié e a Empresa J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, em 31 de Maio de 2022, conforme 
reza os artigos 40, XI, 55, III e 65, II, d, da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando que seja modificada a 
Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preço original que passa a vigorar com novos valores, 
conforme Parecer do Procurador Geral do Município  e demais manifestações integrantes do Processo.  
 
Pelo presente instrumento, fica modificada a cláusula segunda da ata de registro de preço 

original que passa a vigorar com os novos valores: 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 TIA LU 19.060 KG 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO ROTULO DEVE CONSTAR A 
DENOMINACÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA DESIGNACAO OU 
CLASSIFICACAO, AS FARINHAS TRARAO O NOME, SEGUIDA DO NOME 
VEGETAL COMUM DE ORIGEM. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

6,41 122.174,60 

TOTAL DO LOTE 122.174,60 

 

 
 
 
Jequié-BA, 13 de dezembro de 2022. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
Nº 018/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE 
ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL. Sessão pública ocorrerá no dia 30 
DE JANEIRO DE 2023, ÀS 09H30MIN, no auditório da sede provisória da 

Prefeitura Municipal de Jequié. O instrumento convocatório e os anexos estão 

disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do Município endereço 

eletrônico http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 

Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Jequié. ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da 

prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no 

auditório da sede provisória da prefeitura, Jequié/BA, das 08h00minh às 

12h00minh, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 13 de dezembro de 2022. DIEGO 

AMARAL DE MACEDO. PRESIDENTE COPEL de Jequié/BA. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 545/2022 

 

PREÂMBULO DO EDITAL 
1 – REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº. 8.666/1993 e pelas normas que regem a atividade de publicidade e propaganda, em 

especial a Lei nº. 4.680/1965; o Decreto Federal nº. 57.690/1966, parcialmente modificado pelo 

Decreto Federal nº.4.563/2002; o Código de Ética dos Profissionais de Propaganda, instituído pelo I 

Congresso Brasileiro de Propaganda, realizado em 1957 e incorporado à mencionada Lei nº. 

4.680/65; o Código de Autorregulamentação Publicitária, de 1978; as Normas-Padrão da Atividade 

Publicitária, edição de março de 2004, sob a orientação do Conselho Executivo das Normas-Padrão 

(CENP); pela Lei nº. 12.232, de 29 de abril de 2010 e demais legislações e normas aplicáveis 

2 – ÓRGÃO SOLICITANTE / ÓRGÃOS INTERESSADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

3 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

545/2022 

4 – MODALIDADE 

Concorrência 

5 – TIPO DE LICITAÇÃO 

Melhor Técnica  

6 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

Maior Pontuação Resultante do somatório do Índice Técnica e Preço 

7 – REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

8 – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

9 – LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA:  30/01/2023; 
HORÁRIO: 09:30;  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

LOCAL: NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, SITUADA NA SEDE 

PROVISÓRIA DA PREFEITURA, NA AV. ULISSES COELHO LIMA, KM 3, JEQUIÉ/BA. 

10– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município, divididos nas 

seguintes dotações: 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

SAÚDE - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2100 - 

MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

02 - REC. 

DE IMP. E 

TRANSF. 

DE IMP. - 

SAÚDE 

15% 

400.000,00 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2010 - GESTÃO 

DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 

01 - REC. 

DE IMP. E 

TRANSF. 

DE IMP. - 

EDUCAÇÃ

O 25% 

400.000,00 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENT

O SOCIAL 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2013 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DO BL 

PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

29 - 

TRANSF. 

DE 

RECURSO

S DO FNAS 

100.000,00 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENT

O SOCIAL 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2193 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DO 

BOLSA FAMÍLIA E 

DO CADASTRO 

ÚNICO 

29 - 

TRANSF. 

DE 

RECURSO

S DO FNAS 

50.000,00 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

2162 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

00 - 

RECURSO

S 

50.000,00 
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PESSOA 

JURÍDICA 

ORDINARI

OS 

SECRETARIA DE 

RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E 

COMUNIÇÃO 

33903900 - 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2147 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE 

RELAÇÕES INST. E 

COMUNICAÇÃO 

00 - 

RECURSO

S 

ORDINARI

OS 

1.500.000,00 

 

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

admitindo-se a prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite definido no inciso II do 

art. 57 da lei n. 8.6666/93. 

12 – LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

serão prestados pela Comissão Permanente de Licitações, diariamente, das 08H30MIN ÀS 12H00MIN, 

no Setor de Licitações, situada na SEDE PROVISÓRIA DA PREFEITURA, NA AV. ULISSES COELHO LIMA, KM 3, 

JEQUIÉ/BA. 
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CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 
EDITAL 

 

A Comissão Permanente de Licitações, na forma da Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril 

de 2010, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, tipo MELHOR TÉCNICA, tendo por finalidade a seleção da melhor 

proposta visando à contratação de serviços de publicidade, de caráter educativo, 
informativo e de orientação social, para os órgãos da Prefeitura Municipal de 
Jequié/BA, estando designado o dia 30/01/2023, ÀS 09H30MIN, para recebimento 

dos envelopes contendo documentação de habilitação, proposta técnica e proposta de 

preços, em reunião a ter lugar na Sala das Licitações, SITUADA NA Sede provisória da 
prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA., mediante as condições a 

seguir. 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E 

“PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS” 

LOCAL: SITUADA NA Sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, 

Jequié/BA. 

DIA: 30/01/2023 

HORÁRIO: 09H30MIN 

 

a) Se, no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 

dos envelopes referentes a esta Concorrência, realizar-se-ão no primeiro dia útil de 

funcionamento da Prefeitura Municipal que se seguir. 

 

b) No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com 

respeito a: 

I -  Recebimento dos envelopes “Documentação” e “Propostas”; 

II -  Devolução dos envelopes “Propostas” às licitantes inabilitadas; e 

III -  Abertura dos envelopes “Propostas” das licitantes habilitadas. 

 

c) As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão comunicadas mediante 

publicação no Diário Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico 

http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, pelo menos por 01 (um) dia, salvo com 

referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos 

representantes legais das licitantes, principalmente quanto a:  

I -  Habilitação ou inabilitação da licitante; 

II -  Julgamento das propostas;  
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III -  Resultado de recurso porventura interposto;  

IV -  Resultado de julgamento desta Concorrência. 

 

d) A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de 

outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 

interessadas em participar do certame até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de habilitação desta Concorrência, mediante protocolo físico na sede 

desta Prefeitura, durante seu horário de funcionamento (das 08h até 14h, de segunda 

a sexta), ou através de protocolo virtual perante o e-mail 

administracao@jequie.ba.gov.br, desde que, neste caso, seja acusado o recebimento. 

 

e) O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no 

endereço http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, cabendo às licitantes o ônus de 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitações. 

 
I. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER 

EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL, conforme descrito neste Edital e Anexos. 

 

1.1.1. Os serviços licitados servirão ao atendimento das necessidades dos órgãos que 

compõem a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e outros 

que venham a ser instituídos durante a vigência do Contrato decorrente desta Licitação 

ou termos aditivos. 

 

1.2. Os serviços de publicidade acima mencionados compreenderão: 

a) estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças 

publicitárias;  

b) elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 

elementos de comunicação visual; 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF6C381E289C30B1F2E5CAFFD981C359

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e 

das ações publicitárias. 

d) criação, produção, veiculação e distribuição de programas de rádio e TV, bem como 

campanhas publicitárias; 

d) criação, produção, veiculação e distribuição de anúncios e publicidade institucional 

e legal em emissoras de rádio, TV, jornais, revistas, internet e meios alternativos, 

podendo cada qual ter abrangência local, regional, estadual, nacional e/ou 

internacional; 

e) realização de estudos e pesquisas dos veículos de divulgação que melhor possam 

difundir as campanhas e serviços do Executivo Municipal, no que se refere à sua 

natureza, influência, eficiência, área de abrangência, audiência e às suas características 

ao custo da publicidade; 

f) serviços de elaboração, criação, edição, produção e distribuição de publicações 

impressas diversas para divulgação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e seus órgãos 

em jornais, rádios, emissoras de TV, outdoors, mini-doors, empena, back light, triedo, 

busdoor, front light, revistas, panfletos, folders e outros; 

g) formulação do Plano de Comunicação; 

h) execução do Plano de Comunicação apresentado conforme anuência da Assessoria 

de Comunicação; 

i) intermediação na veiculação de peças publicitárias em todos os meios de comunicação 

tradicionais e/ou alternativos. 

 

1.3. Para fins desta Concorrência, as ações de publicidade abrangem a publicidade de 

utilidade pública, a publicidade institucional e a publicidade mercadológica, excluídos 

os patrocínios e promoções.  

a) Publicidade Institucional: a que tem como objeto divulgar informações sobre atos, 

obras e programas dos órgãos e entidades governamentais, suas metas e resultados; 

b) Publicidade de Utilidade Pública: a que tem como objetivo informar, orientar, avisar, 

prevenir ou alertar a população ou segmento da população para adotar comportamentos 

que lhe tragam benefícios sociais reais, visando melhorar a sua qualidade de vida. 

 

1.4. Os serviços referentes à criação/concepção das ações de publicidade não poderão 

ser objeto de subcontratação. 

 

1.5. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições do instrumento de 

contrato constante do Anexo X deste instrumento convocatório. 
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1.6. A estimativa de gastos com os serviços objeto desta Concorrência é de R$ 

2.500.000,00 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS) e se constitui em mera 

previsão dimensionada, não estando a Prefeitura Municipal obrigada a realizá-la em sua 

totalidade, não cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

 

1.7. O valor pertinente à efetiva utilização dos serviços previstos neste Edital será orçado 

pela Contratada em cada caso, em função dos custos respectivos, obedecendo-se 

rigorosamente, sob pena de responsabilidade, a compatibilidade com os preços do 

mercado. 

 

1.8. As empresas, na formulação da proposta de preço, deverão levar em consideração 

as especificações técnicas contidas nos Anexos deste Edital. 

 

1.9. Informamos a todos os interessados em receber o “Manual de Uso da Marca”, com 

todas as especificações das logomarcas utilizadas pela Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA, que poderão solicitar no administracao@jequie.ba.gov.br. 

 

II. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que satisfizerem a definição de 

Agência de Propaganda, constante do art. 3o da Lei Federal no 4.680/65 e Decreto n.º 

57.690/66, constituídas em seu regular funcionamento no Brasil, e que tenham obtido 

certificado de qualificação técnica de funcionamento perante o Conselho Executivo das 

Normas-Padrão - CENP. 

 

2.2. Não poderão concorrer nesta Licitação:  

a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município 

de Jequié/BA, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

d) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Concorrência; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

g) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

h) Agências cujos sócios ou proprietários sejam empregados ou ocupem cargos na 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

i) As pessoas impedidas de participar por força do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

2.3. Não serão permitidos consórcios para execução do objeto deste Edital. 

 

2.4. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação 

minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 05 (cinco) 

dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura 

observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita 

aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer 

reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

 

III. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O prazo para execução dos serviços objeto do presente Edital será de 12 (doze) 

meses, após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos 

até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 

e alterações posteriores, firmando-se para tanto, aditivos ao pacto original. 

 

IV. CREDENCIAMENTO 
 

4.1. As Propostas e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados por pessoa 

devidamente credenciada. 

 

4.2. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a 

licitante no processo licitatório. 

 

4.3. É vedada a qualquer pessoa física a representação, na presente licitação, de mais 

de uma empresa licitante. 

 

4.4. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 

documento de eleição e posse dos administradores. 
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4.5. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 

constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração 

particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. Deverá a Credencial 

conter firma reconhecida do signatário. 

 

4.5.1. A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, com 

identificação do representante legal (nome, nº da cédula de identidade e do CPF), além 

da autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 

licitatório, acompanhada da devida comprovação (documento de identificação oficial 
com foto e CPF) e deverá ser assinada pelo administrador da empresa que detenha 
poderes de tal investidura, e cópia do Contrato Social da empresa e de todas as 
suas alterações devidamente autenticada, ou a ultima consolidada. Quando a 

empresa se fizer representar por sócio que detiver a representação legal para tal 

investidura, deverá este apresentar cópia autenticada do Contrato Social da empresa 
e de todas as suas alterações desse contrato até a data da apresentação ou a ultima 

consolidada, além de estatuto ou ato de investidura que comprove tal condição, 

juntamente com documento de identificação oficial com foto e CPF. 

 

4.6. Os documentos referidos nos itens anteriores, que deverão ser entregues fora dos 
envelopes mencionados no item 5.1, poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada.  

 

4.7. Após a entrega de todas as Credenciais não será permitida a participação de 

retardatários. 

 

V. FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
 
5.1. Os documentos relativos a Proposta Técnica, Proposta de Preços e Habilitação, 

depois de ordenados na sequência estabelecida neste Edital, serão apresentados em 05 

(cinco) envelopes lacrados, os quais deverão conter no anverso dos envelopes, quando 

for o caso: 

 
5.1.1. ENVELOPE A – (sem nenhum tipo de identificação e fornecido pela 
Prefeitura Municipal de Jequié/BA), até três dias úteis antes da data marcada para 
a Sessão Pública de entrega dos Envelopes. 
 

5.1.2. ENVELOPE B - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (via identificada) 
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CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.1.3. ENVELOPE C - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS 
DE SOLUÇÕES E PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.1.4. ENVELOPE D - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 

-RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.1.5. ENVELOPE E - HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 018/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.2. O Envelope A, destinado à apresentação da via não identificada do Plano de 

Comunicação Publicitária, será padronizado e fornecido previamente pela Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA, sem nenhum tipo de identificação. O envelope, os textos que 

compõem o Plano de Comunicação Publicitária e suas respectivas peças e planilhas não 

poderão conter nenhuma identificação, ou seja, nomes, expressões, slogans, marcas, 

símbolos ou ícones de trabalho das licitantes ou de conhecimento do mercado 

publicitário, sob pena de automática desclassificação da proponente. 

 

5.3. O Envelope B deverá conter a via identificada do Plano de Comunicação 

Publicitária, e terá o mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de peças 

referentes à ideia criativa.  

 

5.4. O Envelope C deverá conter a documentação relativa a Capacidade de 

Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções e Problemas de Comunicação. Os 

documentos deste envelope deverão ser numerados sequencialmente e rubricados em 

todas as páginas por representante da licitante. 
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5.5. O Envelope D deverá conter a Proposta de Preços, apresentada conforme disposto 

no Capítulo 8 deste Edital.  

 

5.6. O Envelope E deverá conter os documentos de habilitação indicados no Capítulo 

9 deste Edital. O Envelope E deverá ser entregue na Data da Sessão que venha a ser 

designada, apenas pelos licitantes classificados no julgamento final das propostas, 

conforme fixa o art. 6º, inciso I da Lei nº 12.232, de 29/04/2010. 

 

5.7. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação da proposta ou 

inabilitação da licitante. 

 

5.8. As propostas deverão: 

a) ser redigidas em língua portuguesa - salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente - com clareza, sem cabeçalhos, emendas, entrelinhas ou rasuras, em papel 

contendo o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e fax, quando 

existente, à exceção dos elementos contidos no Envelope A; 

b) ser apresentadas em papel que identifique a licitante, contendo o nome da proponente 

e a referência a esta licitação, à exceção dos elementos contidos no Envelope A; 

c) ser entregues no local, dia e hora estabelecidos neste Edital; 

d) ter as páginas numeradas sequencialmente, por envelope, serem assinadas em sua 

parte final, bem como rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da 

licitante, à exceção dos elementos contidos no Envelope A; 

e) ter indicação de que o prazo de validade não será inferior a 60 (sessenta) dias contados 

da data marcada para o seu recebimento, ficando estabelecido que na omissão será 

considerado esse prazo. 

 
VI.  PROPOSTA TÉCNICA 
 

6.1. A Proposta Técnica consistirá em: 

 

a)  Plano de Comunicação Publicitária, com suas respectivas peças publicitárias, 

elaborado consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração 

e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.1; 
 

b) Capacidade de Atendimento, elaborada consoante com as diretrizes previstas no 

Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.2; 
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c) Repertório, elaborado consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - Critérios 

de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.3; 
 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, elaborados consoante com as 

diretrizes previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta 

Técnica, item 1.1.4. 

 

6.2. O conteúdo do Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 

identificada), deverá ser redigido de forma clara, sem cabeçalho, emendas ou rasuras, 

com páginas numeradas sequencialmente, com exceção das páginas contendo as peças 

corporificadas que não devem estar numeradas sob pena de desclassificação, em papel 

branco fosco, formato A4, com gramatura máxima de 90g, que não identifique a 

licitante, e não deverá conter rubricas. 

 

6.2.1. Para efeito de padronização do Plano de Comunicação Publicitária, via não 

identificada, as licitantes deverão formatar o seu texto da seguinte forma: 

 

a) com espaçamento de 2,5 cm nas margens superior, inferior, direita e esquerda, a 

partir da borda; 

b) com espaçamento "1,5" entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e 

entretítulos e entre parágrafos;  

c) com texto em fonte “Arial”, tamanho 12 pts; 

d) com texto justificado sem recuo nos parágrafos e linhas subsequentes; 

e) com numeração em todas as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior 

direito da página, em fonte “Arial”, tamanho 12 pts; 

f) deverá ser entregue na ordem das páginas de forma crescente, sem encadernação, 

grampo, clipe, ou qualquer outro tipo de fixação; 

 

*Todos os itens acima encontram sua exceção nas peças corporificadas (Ideia Criativa) 

que além de não precisarem seguir as determinações dos demais textos da via não 

identificada, não devem, sob hipótese alguma e sob pena de desclassificação, ter suas 

páginas numeradas, nem serem encadernadas. A numeração das páginas seguintes à 

Ideia Criativa (Estratégia de Mídia e Não Mídia) deve dar sequência crescente à 

numeração anterior à apresentação das peças corporificadas. 

 

*As peças corporificadas (Ideia Criativa) devem, obrigatoriamente, ser impressas em 

papel couchê fosco, tamanho A4, sob pena de desclassificação da Proposta Técnica. 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF6C381E289C30B1F2E5CAFFD981C359

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

6.3. O Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) deverá conter 

a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária, e terá o mesmo teor da via não 

identificada, sem os exemplos de peças referentes à Ideia Criativa. 

 

6.4. Os documentos contidos nos Envelopes A, B, C, D e E não poderão ser 

encadernados ou grampeados, sob pena de desclassificação da Proposta Técnica. 

 

6.5. O conteúdo textual do Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) deverá ser redigido de forma clara, 

sem cabeçalho, emendas ou rasuras, com páginas numeradas sequencialmente, em 

papel branco fosco, formato A4, com gramatura máxima de 90g. 

 

6.6. A critério da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, o Plano de Comunicação 

Publicitária da proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzido e veiculado, com 

ou sem modificações, na vigência do contrato. 

 

6.7. O não cumprimento de qualquer item referente à Proposta Técnica implicará na 

desclassificação da licitante.  

 

VII. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. A Proposta de Preços, constante do Envelope D, digitada e impressa em uma via, 

deverá ser elaborada conforme modelo constante do Anexo VII, em papel timbrado da 

empresa, datada e assinada pelo representante legal com identificação de seu 

subscritor. 

 

7.2. O campo “nome do representante” poderá ser preenchido com a assinatura do 

“representante da agência”, do “representante legal” (sócio ou proprietário da agência) 

ou ainda de uma terceira pessoa, desde que esteja elencada no contrato social desta 

agência e, em virtude disso, possua poderes para representá-la. 

 

7.3. Devem estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, frete, seguro, garantias e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam sobre o fornecimento do objeto. 

 

VIII. HABILITAÇÃO 
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8.1. No Envelope E (Habilitação) deverão constar os documentos exigidos para 

habilitação, apresentados em 01 (uma) via, com todas as páginas rubricadas pelo 

representante legal e encabeçadas por índice, no qual constem as respectivas páginas 

nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 

 

8.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

b) Para as sociedades empresárias, empresas individuais de responsabilidade limitada 

– EIRELI ou sociedade empresária unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

8.1.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da 

respectiva consolidação. 

 

8.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.1.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Prova de registro e regularidade da agência de propaganda perante Conselho Nacional 

de Normas-Padrão - CENP; 

b) Comprovação, através da apresentação de no mínimo 3 (três) atestados de capacidade 

técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde conste que 

a licitante manteve ou mantém contrato, a contento, serviços pertinentes e compatíveis, 

em características, com o objeto desta licitação. É necessário a comprovação do serviço 

através de contrato junto a órgãos públicos, anexo com o comprovante de publicação 

no Diário Oficial do órgão; e se for de direito privado será necessário a comprovação por 

meio de contrato com o devido reconhecimento de firma no período que o mesmo foi 

assinado. Deverá ser explícito nos atestados a boa qualidade dos serviços prestados, 

bem como estar claramente assinalado o cargo/função daquele que assinou o atestado 

em favor da proponente.  

c) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 

constante do Anexo VIII; 
d) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, 

conforme modelo do Anexo VIII, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

8.1.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, constando obrigatoriamente o selo de Declaração de 

Habilitação Profissional - DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em 

nome do contabilista responsável pela confecção do documento, com os termos de 
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abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial de origem, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

b) Comprovação de Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 

montante estimado para contratação, mediante apresentação de declaração firmada 

pelo contador da licitante, em papel timbrado da empresa e na qual conste o nome e o 

número de registro do profissional no Conselho Regional de Contabilidade, atestando 

que a informação foi extraída do balanço patrimonial do último exercício social já 

exigível, nos termos do 8.1.4.2.1; 

 

c) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias anteriores à data de abertura da Licitação. 

 

8.1.4.1. A licitante com menos de 01 (um) ano de existência - que ainda não tenha 

balanço patrimonial, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus 

direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência; 

 

8.1.4.2. Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da Licitante, 

consubstanciada nos seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados 

a seguir: 

 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

ILC  = ATIVO CIRCULANTE 

         PASSIVO CIRCULANTE 

 

Onde : 
ILC = índice de liquidez corrente 

AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,0 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte 

fórmula: 
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ILG = AC + RLP 

           PC + ELP 

Onde: 
ILG = índice de liquidez geral 

AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

ELP = exigível em longo prazo 

 

c) Índice de Endividamento (IE) ≤ 1,0 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte 

fórmula: 
 

IE = PC + ELP 

           AT 

 

Onde: 
IE = índice de endividamento 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

AT = Ativo Total 

 

8.1.4.2.1 A empresa que não conseguir comprovar a sua boa situação econômico-

financeira, mediante os índices acima, deverá realizar a comprovação de Patrimônio 

Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do montante estimado para contratação, 

mediante apresentação de declaração firmada pelo contador da licitante, em papel 

timbrado da empresa e na qual conste o nome e o número de registro do profissional no 

Conselho Regional de Contabilidade, atestando que a informação foi extraída do balanço 

patrimonial do último exercício social já exigível; 

 

8.1.4.3. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço, que deverá estar subscrito por profissional contábil e acompanhado 

da necessária Declaração de Regularidade Profissional, para o ato. 

 

8.1.4.4. Os índices de que trata o item anterior serão calculados pela licitante e 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a 

identificação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade, constantes no documento de apresentação dos cálculos, 
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obrigatoriamente, em papel timbrado da empresa. Os cálculos serão revisados por 

contador pertencente ao quadro da Prefeitura ou contratado para este serviço. 

 

8.1.4.5. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópia 

reprográfica das páginas do Livro Diário onde se acham transcritos, acompanhadas de 

cópia reprográfica de seu Termo de Abertura, comprobatório de registro na Junta 

Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal 

ou original, na forma da Lei. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas. O 

balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

 

8.1.4.6. Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da 

licitação pelo índice oficial (Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M), devendo, neste 

caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

 

8.1.4.7. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, a Prefeitura Municipal de Jequié/BA se reservará ao direito 

de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito, para 

efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes. 

 

8.1.5. Quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal: 
 

a) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de 

declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme 

Modelo do Anexo IX. 

 

8.2. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em 

original ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA. 

 

8.2.1. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, 

NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a 

sua validade à verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando as licitantes 

advertidas que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração 

levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a 

responsabilidade do fato. 
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8.3. A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, através de suas Secretarias ou da Comissão 

Permanente de Licitações, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, 

antes da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido 

apresentados por cópias, ainda que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra 

forma legal. 

 

8.4. Caso a licitante possua filial, todos os documentos de habilitação deverão estar em 

nome da matriz ou da filial, salvo os documentos que, por sua natureza, sejam 

comprovadamente emitidos em nome da matriz. 

 

8.5. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes 

classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 da 

Lei nº 12.232/2010. 

 

IX. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

9.1. Os Envelopes A, B, C e D, contendo as Propostas Técnicas e de Preços, deverão 

ser entregues à Comissão Permanente de Licitações na data, local e horário 

determinados no preâmbulo deste Edital. 

 

9.2. Os Envelopes A, padronizados com a via não identificada do plano de comunicação 

publicitária, somente serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitações se não 

apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a 

licitante.  

 

9.3. A Comissão Permanente de Licitações não lançará nenhum código, sinal ou marca 

nos Envelopes A, nem nos documentos que compõem a via não identificada do plano 

de comunicação publicitária.   

 

9.4. O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento:  

 

9.4.1. A abertura do Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 

identificada) e do Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação), durante a própria sessão pública, pela 

Comissão Permanente de Licitações;  

 

9.4.2. Encaminhamento das Propostas Técnicas à Subcomissão Técnica para análise e 

julgamento; 
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9.4.3. Análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, 

desclassificando-se as Propostas Técnicas que desatenderem as exigências legais ou 

estabelecidas neste Edital, observado o disposto no inciso XIV do art. 6o da Lei Federal 

nº 12.232/10;  

 

9.4.4. Elaboração, por parte da Subcomissão Técnica, de ata de julgamento do Plano de 

Comunicação Publicitária e encaminhamento à Comissão Permanente de Licitações, 

juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita 

das razões que as fundamentaram em cada caso;  

 

9.4.5. Análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações 

contidas no Envelope C, desclassificando-se as Propostas Técnicas que desatenderem 

quaisquer das exigências legais ou neste Edital;  

 

9.4.6. Elaboração, por parte da Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos quesitos 

mencionados no item 9.4.5 e encaminhamento à Comissão Permanente de Licitações, 

juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita 

das razões que as fundamentaram em cada caso; 

 

9.4.7. Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas 

técnicas, com os seguintes procedimentos:  

 

a) abertura dos Envelopes B contendo a via identificada do Plano de Comunicação 

Publicitária; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação 

Publicitária, para identificação de sua autoria;  

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos 

de cada Proposta Técnica;  

d) proclamação do resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas, registrando-

se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação;  

 

9.4.8. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos 

proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome das 

licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, 

inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93;  
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9.4.9. Devolução dos Envelopes D (Proposta de Preços), devidamente lacrados, às 

licitantes que tiveram as suas propostas técnicas desclassificadas; 

 

9.4.10. Abertura dos Envelopes D (Proposta de Preços) das licitantes que tiveram as 

suas propostas classificadas, em sessão pública, aplicando-se as regras de julgamento 

estabelecidas nos Itens XI (Julgamento das Propostas de Preços) e XII (Julgamento 
Final das Propostas) deste Edital;  

 

9.4.11. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo 

para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

 

9.4.12. Convocação das licitantes classificadas no julgamento final das propostas para 

apresentação do Envelope E (Habilitação), contendo a documentação de habilitação;  

 

9.4.13. Recebimento e abertura dos Envelopes E (Habilitação) das licitantes 

classificadas no julgamento final das propostas, em sessão pública, para análise da sua 

conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e neste Edital;  

 

9.4.14. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes classificadas no 

julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposição de recurso, 

conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

9.4.14. Reconhecida a habilitação das licitantes, na forma dos itens 9.4.12 a 9.4.14, 

será homologado o procedimento licitatório e adjudicado o objeto licitado.  

 

9.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas geradoras da inabilitação ou da desclassificação. 

 

X. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 

10.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, 

constituída por 3 (três) membros com formação em comunicação, publicidade ou 

marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1 (um) deles 

não poderá manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 
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10.2. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 

pública, entre os nomes de uma relação prévia apresentada pela Assessoria de 

Comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA que terá, no mínimo, 09 (nove) 

integrantes, constituída por membros que sejam formados em comunicação, 

publicidade ou marketing ou que atuem, ou tenham atuado, em uma dessas áreas. 

Dessa lista de 9 (nove) serão realizados dois sorteios. Um apenas com os nomes que 

tenham vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal 

de Jequié/BA ou quaisquer dos órgãos de sua Estrutura Organizacional, e um outro 

sorteio contendo apenas os nomes de pessoas sem nenhum tipo de vínculo com a 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA. Destes dois sorteios sairão 3 (três) nomes, sendo 

que, pelo menos, 1/3 (um terço) dos sorteados não poderá manter nenhum vínculo 

funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA 

ou quaisquer dos órgãos de sua Estrutura Organizacional. 

 

10.3. A relação dos nomes referidos no item 10.2 será publicada na imprensa oficial. 

 

10.4. Para os fins do cumprimento do disposto na Lei Federal nº 12.232/10, até 48 

(quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer 

interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item 10.2, 

mediante fundamentos jurídicos plausíveis, mediante protocolo físico, durante seu 

horário de funcionamento (das 08h até 14h, de segunda a sexta), ou através de protocolo 

virtual perante o e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, desde que, neste caso, seja 

acusado o recebimento. 

 

10.4.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 

Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da Prefeita 

Municipal Jequié/BA. 

 

10.4.1.1. A administração usará por analogia os conceitos de impedimento e suspeição 

previstos no Novo Código de Processo Civil, conforme disposições dos artigos 144 a 148.  

 

10.4.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 

fundamentada da Prefeita Municipal de Jequié/BA, implicará, se necessário, a 

elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto 

neste artigo. 
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10.5. A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data 

previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 

10.3 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

 

10.6. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 

Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que 

mantenham ou não vínculo com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

10.7. Para o julgamento técnico das propostas, atendidas as condições editalícias, serão 

adotados pela Subcomissão Técnica os critérios estabelecidos no Anexo III - Critérios 

de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica. 

 

10.7.1. Caberá à Subcomissão Técnica:  

 

a) Analisar, individualizadamente, e julgar propostas técnicas – vias não identificadas 

do Plano de Comunicação Publicitária, da Capacidade de Atendimento, do Repertório e 

dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação –, desclassificando aquelas que 

estejam em desacordo com a lei ou com o presente instrumento convocatório;  

b) Elaborar planilhas com as pontuações atribuídas por cada membro da Subcomissão 

para os quesitos de cada proposta e planilha totalizadora da pontuação de quesitos e 

subquesitos;  

c) Elaborar ata de julgamento das propostas e encaminhá-la, com as planilhas e a 

justificativa escrita das razões que fundamentaram as pontuações em cada caso, à 

Comissão Permanente de Licitações, juntamente com os envelopes e seus conteúdos;  

d) Manifestar-se, em caso de eventuais recursos dos licitantes relativos ao julgamento 

das Propostas Técnicas, caso seja solicitado pela Comissão Permanente de Licitações. 

 
10.8. A nota da Proposta Técnica corresponderá à média aritmética simples das notas 

de cada membro que compõe a Subcomissão Técnica, respeitando os critérios e limites 

constantes no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica. 

 

XI. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

11.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, 

preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em 

seus anexos. 

 

11.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
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a) Não atender às exigências deste Edital e de seus anexos ou que contiver qualquer 

item condicionante para a entrega dos serviços; 

 

b) Apresentar desconto sobre os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências 

de Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos 

realizados pela própria licitante, menor do que 20% (vinte por cento); 

 

c) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), referentes 

à produção de peças e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto 

padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de 

serviços realizados por terceiros; 

 

d) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), incidente 

sobre os custos de serviços de elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de 

logotipos e de outros elementos de comunicação visual realizados por terceiros; 

 

e) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), a serem 

cobrados na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 

percentual máximo em relação ao cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE, a 

atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz; 

 

f) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), a serem 

cobrados na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 

percentual máximo em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas 

incorporadas a essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos direitos 

patrimoniais de uso dessas obras; 

 

11.3. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados de sua apresentação.  

 

11.4. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 11.3 ou, 

ainda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de abertura 

dos invólucros com as Propostas de Preços, a Comissão Permanente de Licitação 

realizará com ela diligência nos termos do §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993, como 

forma de prorrogar o referido prazo. 

 

11.5. Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem às exigências do ato 

convocatório. 
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11.6. Será considerada a Proposta de menor preço a que obtiver a menor soma dos 

percentuais de honorários referentes às alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’ e ‘f’ e, simultaneamente, 

apresentar o maior percentual de desconto referente à alínea ‘a’, todas do subitem 11.2 

deste Edital.  

 

11.7. Caso a mesma proposta não apresente as condições estabelecidas no subitem 

11.6, será considerada a Proposta de menor preço aquela que apresentar a menor soma 

dos percentuais de honorários referentes às alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’.  

 

11.8. Se houver empate, será considerada como Proposta de menor preço a que 

apresentar, sucessivamente:  

 

- o menor percentual de honorários mencionados na alínea ‘b’ do subitem 11.2;  

- o menor percentual de honorários mencionados na alínea ‘d’ do subitem 11.2;  

- o menor percentual de honorários mencionados na alínea ‘c’ do subitem 11.2;  

- o maior percentual de desconto mencionado na alínea ‘a’ do subitem 11.2.  

 

11.9. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 

extenso, a Comissão Permanente de Licitação considerará o preço por extenso. 

 

XII. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 
 

12.1. O julgamento das propostas obedecerá ao critério de melhor técnica nos termos 

do artigo 5.º da Lei Federal n.º 12.232/10, e será processada em conformidade com o 

disposto no § 1.º do artigo 46 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições estipuladas 

no artigo 48 da Lei n.º 8.666/93.  

 

12.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido ao disposto 

no § 2.º do artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com 

a convocação prévia de todas as licitantes.  

 

12.4. A ausência de qualquer dos proponentes ao ato público não prejudicará e nem 

invalidará o sorteio.  

 

12.5 Se a licitante mais bem classificada não tiver apresentado a Proposta de menor 

preço e nem concordado em praticá-lo, nos termos da negociação prevista no inciso II, 
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§ 1º do art. 46 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação adotará 

negociação idêntica, sucessivamente, com as demais licitantes, observada a ordem de 

classificação, até a consecução de acordo para as contratações previstas no presente 

certame, observada a mesma previsão legal.  

 

12.6 A licitante que não concordar em praticar a Proposta de menor preço perderá o 

direito à contratação, não lhe cabendo nenhum tipo de indenização. 

 

12.7. Concluída a fase de classificação a Comissão fará a publicação do julgamento final 

das propostas, com a indicação dos proponentes desclassificados e da ordem de 

classificação organizada de forma decrescente de pontuação, abrindo-se o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto na alínea “b” do inciso 

I do artigo 109 da Lei n.º 8.666/93.  

 

12.8. Havendo desistência expressa de interposição de recurso por todos os licitantes, 

ou não tendo sido interposto recurso ou tendo sido julgados os recursos interpostos, 

cuja decisão será comunicada preferencialmente via e-mail, será marcada nova data, 

para a qual serão convocados todos os licitantes classificados no julgamento final das 

propostas para a sessão de entrega e abertura do envelope dos documentos de 

habilitação.  

 

12.9. Do prosseguimento da sessão será lavrada ata circunstanciada que mencionará 

todos os licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 

devendo a ata ser assinada pelos membros da Comissão e por todos os licitantes 

presentes. 

 
XIII. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

13.1. Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, 

caberão recursos de acordo com o estabelecido no seu art. 109. 

 

13.2. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ 1o a 3o do 

art. 41 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante protocolo físico, durante seu horário de 

funcionamento (das 08h até 14h, de segunda a sexta), ou através de protocolo virtual 

perante o e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, desde que, neste caso, seja acusado 

o recebimento. 
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13.3. Caso a licitante queira impugnar, a qualquer tempo, evidentemente poderá, mas 

a Comissão considerará extemporânea a impugnação, impedindo que a mesma produza 

qualquer efeito durante o desenrolar da licitação. 

 

13.4. Da classificação ou desclassificação de proposta, bem como da habilitação ou 

inabilitação, caberá recurso, interposto por escrito, dirigido a Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA, no prazo de cinco dias úteis, contando da notificação dos interessados. 

 

13.5. Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de classificação de 

propostas, habilitação de licitantes e adjudicação. 

 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 

 
XIV. CONTRATO  
 
14.1. A contratação se dará sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

14.2. A licitante vencedora assinará o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

contar da sua convocação. 

 

14.3. A recusa da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro 

do prazo da proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total, caracterizará o 

descumprimento das obrigações assumidas, ficando a mesma sujeita, a critério da 

Prefeitura Municipal, à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato. 

 

14.4. Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura convocar as 

licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

 

14.5. Este Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão 

Permanente de Licitações serão parte integrante do Contrato, independente de 

transcrição. 

 

14.6. Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada 

a partir da data do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura. 
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14.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço/fornecimento, até 25% (vinte e 

cinco) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

XV. FISCALIZAÇÃO 
 

15.1. Para fins de fiscalização por parte da Prefeitura, a Contratada obriga-se a fornecer 

toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem 

como facilitar a fiscalização na execução dos serviços contratados. 

 

15.2. Fica designado os nomes definidos no decreto publicado na quinta-feira, 4 de 

agosto de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01561 | Caderno 1, ou quem venha a substituí-

lo, ou o(a) Secretário(a) Municipal na eventualidade de não existir pessoa designada, 

cabendo-lhe: 

 

a) Decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

b) Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta 

apresentada, avaliando, também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo 

rejeitá-los no todo ou em parte; 

c) Notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a 

ser detectadas na execução deste contrato. 

d) Aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

e) Emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-

aceitação, com exposição de motivos; 

f) Solicitar a substituição de qualquer empregado ou prestador de serviços da 

Contratada que apresente comportamento incompatível na prestação dos serviços 

objeto do presente Contrato; 

g) Realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico 

dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela 

Contratada, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da 

política de preços por ela praticada. 

 

15.3. A avaliação trimestral será considerada pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA 

para aquilatar a necessidade de solicitar à Contratada que melhore a qualidade dos 

serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de prorrogar ou, a qualquer 

tempo, rescindir o presente contrato, bem como para fornecer, quando solicitado pela 

Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação 

técnica em licitações. 
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15.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Jequié/BA não diminui nem substitui a 

responsabilidade da Contratada, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

 

XVI. PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

16.1. Os serviços prestados serão pagos mensais, mediante relatório detalhado pela 

Contratada dos serviços efetivamente prestados no período findo, devidamente 

conferidos e autorizados para pagamento pela Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais, através da Assessoria de Comunicação Social. 

 

16.2. A Contratada se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha 

detalhada com os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda 

do Estado da Bahia. 

 

16.3. As faturas mensais deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao 

período de execução e os pagamentos serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data de apresentação, mediante apresentação da Fatura e 

respectivas certidões do INSS e FGTS vigentes. 

 

16.4. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

programação financeira: 

 

SECRETARIA ELEMEN
TO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

SAÚDE - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

33903900 

- OUTROS 

SERVIÇO

S DE 

TERCEIR

OS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2100 - 

MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES 

ADMINISTRATI

VAS DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

02 - REC. 

DE IMP. E 

TRANSF. 

DE IMP. - 

SAÚDE 

15% 

400.000,0

0 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

33903900 

- OUTROS 

SERVIÇO

S DE 

TERCEIR

2010 - GESTÃO 

DAS AÇÕES 

ADMINISTRATI

VAS DA 

01 - REC. 

DE IMP. E 

TRANSF. 

DE IMP. - 

400.000,0

0 
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OS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃ

O 25% 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIME

NTO SOCIAL 

33903900 

- OUTROS 

SERVIÇO

S DE 

TERCEIR

OS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2013 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DO 

BL PROTEÇÃO 

SOCIAL 

ESPECIAL DA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDAD

E 

29 - 

TRANSF. 

DE 

RECURSO

S DO FNAS 

100.000,0

0 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIME

NTO SOCIAL 

33903900 

- OUTROS 

SERVIÇO

S DE 

TERCEIR

OS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2193 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DO 

BOLSA FAMÍLIA 

E DO 

CADASTRO 

ÚNICO 

29 - 

TRANSF. 

DE 

RECURSO

S DO FNAS 

50.000,00 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

33903900 

- OUTROS 

SERVIÇO

S DE 

TERCEIR

OS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2162 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA 

DE 

ADMINISTRAÇÃ

O 

00 - 

RECURSO

S 

ORDINARI

OS 

50.000,00 

SECRETARIA DE 

RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

E COMUNIÇÃO 

33903900 

- OUTROS 

SERVIÇO

S DE 

TERCEIR

OS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2147 - GESTÃO 

DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA 

DE RELAÇÕES 

INST. E 

COMUNICAÇÃO 

00 - 

RECURSO

S 

ORDINARI

OS 

1.500.000,

00 
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16.4.1. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos 

Órgãos Interessados da Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

 

16.5. O Contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos 

na execução dos serviços ocorridos, com base no valor do preço vigente. 

 

16.6. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 

meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de 

Preços do Mercado - IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, e será procedida 

independentemente da solicitação do interessado. 

 

16.7 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 

própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

 

XVII. PENALIDADES 
 

17.1. A licitante ou contratada, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 

obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 

prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal n.º 

8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucionais: 

 

17.1.1. Advertência no caso de infrações leves ou quando a licitante ou contratada não 

informar alterações em seus dados cadastrais. 

 

17.1.2. Multas de: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 
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17.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Municipal por prazo não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

a) Recusar-se, injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, exceto quanto às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2o, da 

Lei Federal n.º 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço; 

b) Cometer fraude fiscal.  

c) Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 

prorrogação contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, 

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos 

contratuais;  

d) Incorrer em inexecução de contrato;  

e) Frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração;  

 

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja 

promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Municipal, nas seguintes 

situações: 

a) Impedir, frustrar ou fraudar o procedimento licitatório, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem;  

b) Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo;  

c) Afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) Desistir de licitar, em razão de vantagem oferecida;  

e) Apresentar declaração ou qualquer outro documento falso, visando ao 

cadastramento, à atualização cadastral ou à participação no procedimento licitatório;  

f) Haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo 

vantagem indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações 

contratuais;  

g) Ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do 

direito de licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade;  

h) Fraudar, em prejuízo da Administração, o contrato celebrado, elevando 

arbitrariamente os preços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato.  

 

17.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. 
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17.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

 

XVIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, na aquiescência 

irrestrita a todas as condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas 

as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 

 

18.2. As pastas contendo o Edital, especificações técnicas e demais anexos, bem como 

as demais informações poderão ser obtidas na CPL da Prefeitura Municipal de mediante 

protocolo físico, durante seu horário de funcionamento (das 08h até 14h, de segunda a 

sexta), ou através de protocolo virtual perante o e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, 

desde que, neste caso, seja acusado o recebimento. 

 

18.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes, pela aquisição dos elementos 

necessários à organização das propostas. 

 

18.4. Não serão considerados os envelopes de Proposta Técnica, Proposta de Preços e 

Documentos de Habilitação entregues tempestivamente, porém em local diferente do 

determinado no preâmbulo deste Edital. 

 

18.5. Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou 

ponto facultativo, e não havendo retificação da convocação, aqueles eventos deverão ser 

realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente 

estabelecidos, independente de qualquer comunicação aos interessados. 

 

18.6. É facultado à Comissão Permanente de Licitações ou ao Prefeito, em qualquer fase 

da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo. 
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18.7. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação será 

competente o Foro da Comarca de Jequié/BA. 

 

18.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 

de Licitações. 

 

18.9 Quaisquer esclarecimentos adicionais referentes à presente licitação poderão ser 

obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, mediante protocolo físico, durante 

seu horário de funcionamento (das 08h até 14h, de segunda a sexta), ou através de 

protocolo virtual perante o e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, desde que, neste 

caso, seja acusado o recebimento. 

 

18.10. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Briefing; 

Anexo II - Modelo de Credencial; 

Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica; 

Anexo IV - Planilha de Simulação de Mídia e Não Mídia; 

Anexo V – Modelos de Planilhas Individualizadas da Subcomissão Técnica; 

Anexo VI – Modelos de Planilhas Gerais da Subcomissão Técnica; 

Anexo VII - Planilha de Cotação; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração; 

Anexo IX - Modelo de Declaração quanto ao Trabalho do Menor; 

Anexo X - Minuta do Contrato. 

 

Jequié/BA, 13 de dezembro de 2022. 

 

_____________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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CONCORRÊNCIA N° 018/2022 
 

ANEXO I – BRIEFING 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1.1 Breve histórico 

 

Jequié é um município brasileiro do estado da Bahia. Está a 365 km de Salvador, no 

sudoeste da Bahia, na zona limítrofe entre a caatinga e a zona da mata. Sua população, 

conforme estimativas do IBGE de 2021, era de 156 277 habitantes. 

 

O município desenvolveu-se a partir da movimentada feira que atraía comerciantes de 

todos os cantos da região, no fim do século XIX. Pertencente ao município 

de Maracás de 1860 a 1897, Jequié abastecia as regiões sudeste e sudoeste da Bahia, 

assim como a bacia do rio de Contas. Com sua crescente importância como centro de 

comércio, a cidade cresce então linearmente às margens do Rio de Contas que, na época, 

era mais volumoso e estreito, e cercado por uma extensa mata. 

 

1.2 História e origem 

 

A palavra Jequié deriva da língua tupi: jequi: cesto afunilado, usado como armadilha 

para peixes, tendo como variações cacuri, jequiá, jiqui, jiquiá, juquiá, jequié. 

 

O município desenvolveu-se a partir da movimentada feira que atraía comerciantes de 

todos os cantos da região, no fim do século XIX. Pertencente ao município 

de Maracás de 1860 a 1897, Jequié abastecia as regiões sudeste e sudoeste da Bahia, 

assim como a bacia do rio de Contas. Com sua crescente importância como centro de 

comércio, a cidade cresce então linearmente às margens do Rio de Contas que, na época, 

era mais volumoso e estreito, e cercado por uma extensa mata. 

 

O município de Jequié é originado da sesmaria do capitão-mor João Gonçalves da 

Costa, que sediava a fazenda Borda da Mata. Esta mais tarde foi vendida a José de Sá 

Bittencourt, refugiado na Bahia após o fracasso da Inconfidência Mineira. Em 1789, 

com sua morte, a fazenda foi dividida entre os herdeiros em vários lotes. Um deles foi 

chamado Jequié e Barra de Jequié. 
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Pelo curso navegável do Rio de Contas, pequenas embarcações desciam transportando 

hortifrutigranjeiros e outros produtos de subsistência. No povoado, os mascates iam de 

porta em porta vendendo toalhas, rendas, tecidos e outros artigos trazidos de cidades 

maiores. Tropeiros chegavam igualmente a Jequié carregando seus produtos em lombo 

de burro. O principal ponto de revenda das mercadorias de canoeiros, mascates e 

tropeiros deu origem à atual praça Luís Viana, que tem esse nome devido a uma 

homenagem ao governador da Bahia que emancipou a cidade. 

 

Ali veio a desenvolver-se a primeira feira livre da cidade que, a partir de 1885, ganhou 

mais organização com a decisão dos comerciantes italianos: Giuseppe "José" 

Rotondano, Giuseppe "José" Niella e Carlo "Carlos" Marotta, de comprarem todo o 

excedente dos canoeiros e de outros produtores. 

 

1.3 Emancipação política 

 

Em pouco tempo, Jequié tornou-se distrito de Maracás, e dele se desmembrou em 1897, 

tendo como primeiro intendente (cargo à época equivalente a prefeito) Urbano Gondim. 

A partir de 1910 é que se torna cidade e já se transforma em um dos maiores e mais 

ricos municípios baianos. O nome "Jequié" é uma palavra indígena para designar 

"onça", em alusão a grande quantidade desses animais na região. Outros historiadores 

já afirmam que o topônimo tem origem no "jequi", um objeto afunilado, muito utilizado 

pelos índios mongoiós para pescar no Rio de Contas. 

 

1.4 Geografia 

 

Jequié tem 2.969,034 km²(IBGE), possuindo os seguintes distritos: Jequié (sede), 

Baixão, Barra Avenida, Boaçu, Florestal, Itaibó, Itajuru, Monte Branco e Oriente Novo. 

Sua sede também está dividida em muitos bairros, entre eles estão Curral Novo, 

Jequiezinho, Mandacaru, Alto da Boa Vista, São Luiz, Campo do América, Joaquim 

Romão, Cidade Nova, Jardim Alvorada, Jardim Eldorado, Vila Rodoviária, Água Branca, 

Urbis I (Casas Populares), Urbis III e IV (Agarradinho), Pedras do Parque, Bairro km 3 e 

km 4, Bela Vista, Gustavo Ribeiro, São José, Pompílio Sampaio, São Judas Tadeu, 

Parque das Algarobas, Osvaldo Costa Brito, Mirassol, Tropical, Itaigara, Brasil Novo, 

Vovó Camila, Amaralina, Caranguejo (Prodecó), Zimbrunes, Baixa do Bonfim, Quilombo 

Urbano de Barro Preto, Sol Nascente, Cururu, Pau Ferro, Alto do Cemitério, Posto 

Manoel Antônio e Inocoop. 

 

2. PROBLEMA A SER RESOLVIDO COM A COMUNICAÇÃO 
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É um direito de todo cidadão o acesso a informação, considerado um direito 

fundamental no estado democrático, previsto na Constituição Federal de 1988. E a 

comunicação é fundamental neste processo.  

 

Cabe a Prefeitura Municipal de Jequié informar e cumprir o seu papel social de divulgar 

as ações que são do interesse público municipal. 

 

Devido à pandemia de Covid-19 e o isolamento social, muitas crianças deixaram de 

cumprir o calendário de vacinação. Ocasionando o retorno de algumas doenças já 

extintas e deixando essas crianças mais vulneráveis a essas patologias. 

 

A maior queda contínua nas vacinações infantis em aproximadamente 30 anos foi 

registrada em dados oficiais publicados em 2021 pela OMS e o UNICEF. 

A porcentagem de crianças que receberam três doses da vacina contra difteria, tétano e 

coqueluche (DTP3) – um marcador de cobertura vacinal dentro dos países e entre eles – 

caiu cinco pontos percentuais entre 2019 e 2021, para 81%. 

 

Como resultado, 25 milhões de crianças perderam uma ou mais doses de DTP por meio 

de serviços de vacinação de rotina somente em 2021. São 2 milhões a mais do que em 

2020 e 6 milhões a mais do que em 2019, destacando o número crescente de crianças 

em risco de doenças devastadoras, mas evitáveis. O declínio deveu-se a muitos fatores, 

incluindo um número crescente de crianças que vivem em ambientes de conflito e de 

vulnerabilidade– onde o acesso à imunização é muitas vezes desafiador –, aumento da 

desinformação e desafios relacionados à covid-19, como interrupções de serviços e da 

cadeia de suprimentos, desvio de recursos para resposta à pandemia e medidas de 

prevenção que limitavam o acesso e a disponibilidade do serviço de imunização. 

 

3. OBJETIVO IMEDIATO DA CAMPANHA 
 
Comunicar aos pais de Jequié a importância de completar o calendário de vacinação 

das crianças.  

 

Mostrar que a Prefeitura quer que as crianças de 0 a 5 anos sejam vacinadas para terem 

um futuro melhor. 

 

4. PÚBLICO-ALVO 
 

Pais, tutores e o cidadão em geral de Jequié. 
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5. PEÇAS PUBLICITÁRIAS 
 
Obrigatoriamente as peças corporificadas devem ser: 1 (um) Roteiro para TV, 1 (um) 

Spot para rádio, 1 (um) Layout para outdoor, 1 (um) anúncio para jornal, 1 (um) banner 

de internet, 1 (um) card carrossel e 1 (uma) peça não-mídia à escolha da licitante. Os 

formatos e tempos das peças ficam à critério da licitante. A Estratégia de Mídia pode 

contar com mais peças, caso seja o desejo da licitante, porém só devem ser 

corporificadas as citadas acima. 

 

Não serão aceitos “monstros” nem “bonecas”. 

 

6. TEMPO DA CAMPANHA 
 

A campanha deve ser programada para um período de até 30 (trinta) dias. 

 

7. VERBA REFERENCIAL 
 

A verba para a campanha que será criada deve ser de, no máximo, R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), incluindo apenas valores de produção e veiculação. Os 

custos de criação não devem ser contemplados nesta simulação. 
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CONCORRÊNCIA N° 018/2022 
 

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAL 
 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador 

(es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 

nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu 

mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 

modalidade de Concorrência nº 018/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, negociar  preços e demais condições, confessar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando 

tudo  como bom, firme e valioso.  

 
Data e Local 

 
ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 (Nome do representante legal da empresa e firma reconhecida).  

 
 
Observações: 
 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 

3) Apresentar junto com o comprovante dos poderes de representação do 

signatário. 

4) Deverá ter firma reconhecida. 
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CONCORRÊNCIA N° 018/2022 
 
ANEXO III - CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TÉCNICA 
 
1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
1.1. A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação 

Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação), entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano 

de Comunicação Publicitária, via não identificada), Envelope B (Plano de Comunicação 

Publicitária, via identificada) e Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). Descrição dos quesitos: 

 

1.1.1. Plano de Comunicação Publicitária - a licitante apresentará Plano de 

Comunicação Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo I deste Edital), o qual 

compreenderá os seguintes quesitos: 

 

1.1.1.1. Raciocínio Básico: texto em que a licitante apresentará um diagnóstico das 

necessidades de comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, a 

compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a 

serem enfrentados; 

 

1.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante indicará e 

defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e 

metas de comunicação desejadas pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

1.1.1.3. Ideia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos 

de peças que corresponderão à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por 

ela explicitados na estratégia de comunicação publicitária. 

 

1.1.1.3.1. Os exemplos de peças: 

a) estão limitados a sete, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou 

característica da peça; 

b) podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e story-board impressos, para 

qualquer peça; 

c) não podem ser apresentadas sob forma de “monstros” ou “bonecas”; 
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d) devem obrigatoriamente ser impressos em papel do tipo Couchê Fosco e no tamanho 

A4; 

e) não podem ter suas páginas numeradas. 

 

*O descumprimento de qualquer dos itens relacionados em 1.1.1.3.1 acarretará na 

desclassificação da licitante. 

 

1.1.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia - em que a licitante explicitará e justificará 

a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de 

comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no 

instrumento convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, 

planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou 

distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 

e de veiculação. 

 

1.1.1.4.1. Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o 

período de veiculação, os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados 

em mídia, e os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de 

mídia e de não mídia. Deverá ser utilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo 
IV. 
 

1.1.1.4.2.  No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as 

quantidades a serem produzidas de cada peça. 

 

1.1.1.4.3. Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de 

tabela cheia dos veículos, vigente na data de publicação do presente edital. 

 

1.1.1.4.4.  Para fins deste edital, considera-se não mídia, as veiculações que não 

impactem em compra de mídia, através dos veículos de comunicação (recursos 

próprios). 

 

1.1.2.  Capacidade de Atendimento: textos em que a licitante apresentará: 

 

a) relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante com a especificação 

do período de atendimento de cada um deles;  

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, 

formação e experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução 

do contrato, discriminando-se as áreas e quantidades mínimas conforme a seguir: 1 
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(um) profissional de estudo e planejamento, 2 (dois) profissionais de criação, 1 (um) 

profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) profissional de mídia e 1 (um) profissional 

de atendimento; 

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução 

do contrato; 

d) a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas 

pela licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em 

condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 

elaboração de plano de mídia; 

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 

audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à 

disposição da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sem ônus adicional, durante a 

execução do contrato. 

 

1.1.3. Repertório: apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de 

um conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela licitante. 

 

1.1.3.1. Deverão ser apresentadas 5 (cinco) peças sendo, obrigatoriamente, 1 (um) filme 

de 30 ou 60 segundos, veiculado em rede comercial de TV; 1 (um) Spot ou Jingle de 30 

ou 60 segundos, veiculado em rádio comercial; 1 (um) layout de outdoor veiculado 

através de exibidora; 1 (um) banner de internet veiculado em site comercial; e 1 (um) 

card para veiculação em redes sociais. 
 
1.1.3.2. Para cada peça deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta 

do problema que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, 

data de produção, período de veiculação/exposição e menção de pelo menos um 

veículo/espaço que a divulgou/expôs. 

 
1.1.3.3. Os vídeos deverão ser entregues preferencialmente em pendrive, mas serão 

aceitos CD, DVD ou outro meio de armazenamento de dados; os spots e/ou jingles, em 

outro pendrive (modo preferencial), mas serão aceitos CD, DVD ou outro meio de 

armazenamento de dados; os banners de Internet, em um terceiro em outro pendrive 

(modo preferencial), mas serão aceitos CD, DVD ou outro meio de armazenamento de 

dados; e os cards impressos graficamente, em proporções que preservem suas 

dimensões originais e sua leitura. 

 

1.1.3.4. As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 
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1.1.3.5. As peças não podem ter sido veiculadas há mais de 12 meses. 

 
1.1.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: deverão ser apresentados 

até 02 (dois) cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções de problemas 

de comunicação.  

 
1.1.4.1. Os relatos terão de ser formalmente referendados pelos respectivos 

anunciantes e não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas 

pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA.  

 

1.1.4.2. É permitida a inclusão de até duas peças, independentemente do meio de 

divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos 

deverão ser fornecidos preferencialmente em pendrive, mas serão aceitos CD, DVD ou 

outro meio de armazenamento de dados; os spots e/ou jingles, preferencialmente em 

pendrive, mas serão aceitos CD, DVD ou outro meio de armazenamento de dados; as 

peças de Internet, preferencialmente em pendrive, mas serão aceitos CD, DVD ou outro 

meio de armazenamento de dados; as peças gráficas, em proporções que preservem suas 

dimensões originais e sua leitura. 

 

1.2. Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária estão limitados a 10 

(dez) páginas, ressalvado que os roteiros das peças de que trata o item 1.1.1.3 e os 

textos, tabelas, gráficos e planilhas referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.3.1. não 

serão computados nesse limite de páginas. 

 

1.3 - A critério da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, a campanha publicitária da 

Proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem 

modificações, na vigência do contrato. 

 
2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
2.1. As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, pela Comissão 

Permanente de Licitações quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

 
2.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento 

técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito: 
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2.2.1.  Plano de Comunicação Publicitária 

 

2.2.1.1.  Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

a) das características da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e das suas atividades que 

sejam significativas para a comunicação publicitária; 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA com seus públicos; 

c) do papel da Prefeitura Municipal de Jequié/BA no atual contexto social, político e 

econômico; 

d) do problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação 

da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a seu problema específico de comunicação; 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do 

partido temático e do conceito propostos; 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA com seus públicos; 

d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do 

problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da 

estratégia de comunicação publicitária proposta; 

f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha 

da melhor entre as possíveis e/ou cogitadas; 

g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 

Prefeitura Municipal e a verba disponível. 

 

2.2.1.3. Ideia Criativa  
a) sua adequação ao problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA; 

b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

f) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e à sua inserção 

na sociedade; 
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g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos 

de peças apresentados; 

h) a exequibilidade das peças; 

i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

 
2.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público 

prioritários; 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas 

alíneas anteriores; 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos 

próprios de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 
e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 

distribuição de peças; 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

 

2.2.2. Capacidade de Atendimento  

a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, 

considerada, nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

c) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que manterá 

à disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

d) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a 

licitante, esquematizado na Proposta;  

e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na 

Proposta; 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas 

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente 

à disposição da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sem ônus adicional, durante a 

vigência do contrato. 

 

2.2.3. Repertório  
a) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza das peças;  

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

 
2.2.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  
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a) a concatenação lógica da exposição; 

b) a evidência de planejamento publicitário; 

c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

d) a relevância dos resultados apresentados. 
 
2.3. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será 

apurada segundo a metodologia a seguir. 

 

2.3.1. Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

 

a) Plano de Comunicação Publicitária – 65 (sessenta e cinco), distribuídos da seguinte 

forma: 
a1) Raciocínio Básico – 5 (cinco) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária – 15 (quinze) 
a3) Ideia Criativa – 30 (trinta) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia – 15 (quinze) 
 

b) Capacidade de Atendimento – 15 (quinze), distribuídos da seguinte forma: 
b1) Experiência em publicidade – 8 (oito) 
b2) Recursos humanos e de infraestrutura – 4 (quatro) 
b3) Informações de marketing e comunicação – 3 (três) 
 

c) Repertório – 10 (dez), distribuídos da seguinte forma: 
c1) Ideia criativa e sua pertinência – 5 (cinco); 
c2) Clareza da campanha – 2 (dois) 
c3) Qualidade da execução e do acabamento – 3 (três) 
 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – 10 (dez), distribuídos da 

seguinte forma: 
d1) Concatenação lógica da exposição – 2 (dois) 
d2) Evidência do planejamento publicitário – 3 (três) 
d3) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução – 3 (três) 
d4) Relevância dos resultados apresentados – 2 (dois) 
 

2.3.2. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro 

da Subcomissão Técnica. 
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2.3.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 

 

2.4. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que 

a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da 

pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações 

atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos ora estabelecidos. 

 

2.5. No caso do item 2.4, persistindo a diferença de pontuação prevista após a 

reavaliação do quesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações 

consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a 

pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da 

Subcomissão e passará a compor o processo da licitação.  
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CONCORRÊNCIA N° 018 /2022 

 
ANEXO IV - PLANILHA DE SIMULAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 

 

 
 

  

Peça Descrição da peça Quantidade Custo 
(R$)

% do 
total 
geral

Período Custo 
(R$)

% do 
total 
geral

Custo 
total
(R$)

% do 
total 
geral

PEÇAS DE MÍDIA

PEÇAS DE NÃO MÍDIA

total 100%
total 
geral

PRODUÇÃO VEICULAÇÃO
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ANEXO V – MODELOS DE PLANILHAS INDIVIDUALIZADAS DA SUBCOMISSÃO 
TÉCNICA 

 

Nome do Jurado: ___________________________ 

 

Pontuações: 

 

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – Via Não Identificada (Envelope A)  

Valor máximo: 65 pontos 

 

Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão (valor máximo: 5 pontos): 

 

a) das características da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e das suas atividades que 

sejam significativas para a comunicação publicitária; (1 ponto, se o jurado achar que 

atingiu completamente o item julgado; 0,5 ponto, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado) 

 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA com seus públicos; (1 ponto, se o jurado achar que atingiu completamente 

o item julgado; 0,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 

0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado) 

 

c) do papel da Prefeitura Municipal de Jequié/BA no atual contexto social, político e 

econômico; (1 ponto, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 0,5 

ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado 

achar que não atingiu em nada o item julgado) 

 

d) do problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA (2 

pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1 ponto, se o 

jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que 

não atingiu em nada o item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“RACIOCÍNIO BÁSICO”: 
 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Estratégia de Comunicação Publicitária (valor máximo: 15 pontos) 

 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação 

da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a seu problema específico de comunicação (2,5 

pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1 ponto, se o 

jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que 

não atingiu em nada o item julgado); 

 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do 

partido temático e do conceito propostos (2,5 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA com seus públicos (2 pontos, se o jurado achar que 

atingiu completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado); 

 

d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do 

problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA (2 pontos, 

se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar 

que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu 

em nada o item julgado); 

 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da 

estratégia de comunicação publicitária proposta (2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha 

da melhor entre as possíveis e/ou cogitadas(2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 
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g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 

Prefeitura Municipal e a verba disponível (2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Ideia Criativa (valor máximo: 30 pontos) 

 

a) sua adequação ao problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA (3 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1,5 

ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado 

achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (3 pontos, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que 

atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em 

nada o item julgado); 

 

c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações (3 pontos, 

se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado 

achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não 

atingiu em nada o item julgado); 

 

d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem (4 pontos, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado); 

 

e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta (3 pontos, se o jurado achar que 

atingiu completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu 
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parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado); 

 

f) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e à sua inserção 

na sociedade (3 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 

1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o 

Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos 

de peças apresentados (4 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item 

julgado; 2 pontos, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, 

se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

h) a exequibilidade das peças (3 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente 

o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 

0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos (4 pontos, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“IDEIA CRIATIVA”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Estratégia de Mídia e Não Mídia (valor máximo: 15 pontos) 

 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público 

prioritários (2 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1 

ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado 

achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos (3 pontos, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que 
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atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em 

nada o item julgado); 

 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas 

alíneas anteriores (3 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item 

julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, 

se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos 

próprios de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA (2 pontos, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado); 

 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 

distribuição de peças (3 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item 

julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, 

se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa (2 pontos, se o jurado achar 

que atingiu completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nome do Jurado: ___________________________ 

 

Pontuações: 

 

INFORMAÇÕES DO PROPONENTE (Envelope C) 

 

Capacidade de Atendimento (valor máximo: 15 pontos) 
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a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias (8 pontos, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 4 pontos, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado); 

 

b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, 

considerada, nesse caso, também a quantificação dos quadros (1 ponto, se o jurado 

achar que atingiu completamente o item julgado; 0,5 ponto, se o jurado achar que 

atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em 

nada o item julgado); 

 

c) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que manterá 

à disposição da execução do contrato, em caráter prioritário (1 ponto, se o jurado achar 

que atingiu completamente o item julgado; 0,5 ponto, se o jurado achar que atingiu 

parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o 

item julgado); 

 

d) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a 

licitante, esquematizado na Proposta (1 ponto, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 0,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado);  

 

e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na 

Proposta (1 ponto, se o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 0,5 

ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado 

achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas 

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente 

à disposição da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sem ônus adicional, durante a 

vigência do contrato (3 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item 

julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, 

se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“CAPACIDADE DE ATENDIMENTO”: 
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_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Repertório (valor máximo: 10 pontos) 

 

a) a idéia criativa e sua pertinência (5 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 2,5 pontos, se o jurado achar que atingiu parcialmente 

o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

b) a clareza das peças (2 pontos, se o jurado achar que atingiu completamente o item 

julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, 

se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado);  

 

c) a qualidade da execução e do acabamento (3 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“REPERTÓRIO”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Relatos de soluções de problemas de comunicação (valor máximo: 10 pontos) 

 

a) a concatenação lógica da exposição (2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

b) a evidência de planejamento publicitário (3 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado); 

 

c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução (3 pontos, se 

o jurado achar que atingiu completamente o item julgado; 1,5 ponto, se o jurado achar 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF6C381E289C30B1F2E5CAFFD981C359

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 144

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 145

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

que atingiu parcialmente o item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu 

em nada o item julgado); 

 

d) a relevância dos resultados apresentados (2 pontos, se o jurado achar que atingiu 

completamente o item julgado; 1 ponto, se o jurado achar que atingiu parcialmente o 

item julgado; 0,0 ponto, se o Jurado achar que não atingiu em nada o item julgado). 

 

BREVE COMENTÁRIO DO JURADO SOBRE SUAS PONTUAÇÕES DADAS NO ÍTEM 
“RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 
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CONCORRÊNCIA N° 018 /2022 
 

ANEXO VI – MODELOS DE PLANILHAS GERAIS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 

Nome dos Jurados 

Jurado 1: ________________________________________ 

Jurado 2: ________________________________________ 

Jurado 3: ________________________________________ 

 

Pontuações: 

 

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – Via Não Identificada (Envelope A)  

Valor máximo: 65 pontos 

 

Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão (valor máximo: 5 pontos): 

 

a) das características da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e das suas atividades que 

sejam significativas para a comunicação publicitária;  

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA com seus públicos;  

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) do papel da Prefeitura Municipal de Jequié/BA no atual contexto social, político e 

econômico; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

d) do problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 
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Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c), d) e divide-se por 4 obtendo assim a media 

geral da subcomissão técnica no ítem Raciocínio Básico. 

 

MÉDIA GERAL DO RACIOCÍNIO BÁSICO:  __________ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “RACIOCÍNIO BÁSICO”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Estratégia de Comunicação Publicitária (valor máximo: 15 pontos) 

 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação 

da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a seu problema específico de comunicação;  

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do 

partido temático e do conceito propostos;  

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA com seus públicos; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 
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Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do 

problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da 

estratégia de comunicação publicitária proposta; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha 

da melhor entre as possíveis e/ou cogitadas; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 

Prefeitura Municipal e a verba disponível. 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c), d), e), f), g) e divide-se por 7 obtendo assim 

a média geral da subcomissão técnica no ítem Estratégia de Comunicação. 

 

MÉDIA GERAL DA ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO: _________ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO”: 
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_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Ideia Criativa (valor máximo: 30 pontos) 

 

a) sua adequação ao problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  
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f) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e à sua inserção 

na sociedade; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos 

de peças apresentados; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

h) a exequibilidade das peças; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c), d), e), f), g), h), i) e divide-se por 9 obtendo 

assim a média geral da subcomissão técnica no ítem Ideia Criativa. 

 

MÉDIA GERAL DA IDEIA CRIATIVA: __________ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “IDEIA CRIATIVA”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 
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Estratégia de Mídia e Não Mídia (valor máximo: 15 pontos) 

 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público 

prioritários; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas 

alíneas anteriores; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos 

próprios de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 

distribuição de peças; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 
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Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c), d), e), f) e divide-se por 6 obtendo assim 

a média geral da subcomissão técnica no ítem Estratégia de Mídia e Não Mídia. 

 

MÉDIA GERAL DA ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA: ________ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Pontuações: 

 

INFORMAÇÕES DO PROPONENTE (Envelope C) 

 

Capacidade de Atendimento (valor máximo: 15 pontos) 

 

a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, 

considerada, nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que manterá 

à disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 
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Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

d) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a 

licitante, esquematizado na Proposta;  

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na 

Proposta; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas 

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente 

à disposição da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sem ônus adicional, durante a 

vigência do contrato. 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c), d), e), f) e divide-se por 6 obtendo assim 

a média geral da subcomissão técnica no ítem Capacidade de Atendimento. 

 

MÉDIA GERAL DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: _________ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “CAPACIDADE DE ATENDIMENTO”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

Repertório (valor máximo: 10 pontos) 

 

a) a idéia criativa e sua pertinência; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) a clareza das peças;  

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c) e divide-se por 3 obtendo assim a média 

geral da subcomissão técnica no ítem Repertório. 

 

MÉDIA GERAL DO REPERTÓRIO: ___________ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “REPERTÓRIO”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

Relatos de soluções de problemas de comunicação (valor máximo: 10 pontos) 

 

a) a concatenação lógica da exposição; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 
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Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

b) a evidência de planejamento publicitário; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

d) a relevância dos resultados apresentados. 

Nota Jurado 1: 

Nota Jurado 2: 

Nota Jurado 3: 

Média (soma as 3 notas e divide por 3):  

 

SOMAM-SE AS MÉDIAS DOS ITENS a), b), c), d) e divide-se por 4 obtendo assim a média 

geral da subcomissão técnica no ítem Relatos de Soluções de Problemas de 

Comunicação. 

 

MÉDIA GERAL DE RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO: 

_______ PONTOS 

 

BREVE COMENTÁRIO DA SUBCOMISSÃO SOBRE AS PRINCIPAIS PONTUAÇÕES 
DADAS NO ÍTEM “RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO”: 
_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA N° 018 /2022 
 

ANEXO VII - PLANILHA DE COTAÇÃO 
 
...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ 

nº....................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que, na vigência do 

contrato, celebrado com base na Concorrência nº 018/2022, adotaremos a seguinte 

política de preços para os serviços descritos: 

 

a) desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia: ____ % (________________ por cento); 

 

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, referentes à 

produção de peças e materiais cuja distribuição não nos proporcione o desconto padrão 

de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os custos 

comprovados de serviços realizados por terceiros: _____ % (_______________ por cento); 

 

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, incidentes sobre 

os custos de outros serviços realizados por terceiros, referentes a elaboração de marcas, 

de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação 

visual: ____ % ( _____________ por cento). 

 

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê original a ser pago 

pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz: 

______% (___________________ por cento). 

 

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao 

inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor original da cessão de 

uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE 

aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras: ______% 

(___________________ por cento). 

 

(local), _____ de ________________ de 2022. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 
Observações: 
 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA N° 018/2022 
 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ 

nº....................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., em atenção ao Edital de 
Concorrência nº 018/2022, DECLARA que: 

 

1. Concorda com suas disposições e de seus Anexos; 

 

2. Compromete-se a garantir o prazo de validade dos preços e condições constantes da 

presente proposta por 60 (sessenta) dias a partir da data da apresentação da proposta; 

 

3. Tem os equipamentos e/ou materiais e/ou pessoal disponíveis, em perfeitas condições 

para iniciar os serviços objeto desta licitação, de acordo com a(s) disponibilidade(s) 

discriminada(s) no ato convocatório e seus Anexos. 

 

4. Nesta data, os membros da equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos 

indicados na proposta são os seguintes: 

[especificar e qualificar cada um dos técnicos] 

 

5. Tem pleno conhecimento dos serviços objeto desta Licitação e asseguramos ter plenas 

condições gerais para realização dos serviços previstos no Edital e demais condições 

constantes da minuta do Contrato; 

 

6. Na hipótese desta empresa vir a ser a vencedora da presente Licitação, o(s) 

representante(s) legal(is) para a assinatura do contrato será(ão): 

 

Nome:                                                     Nome: 

(Nome da Empresa)                               (Nome da Empresa) 

Cargo:                                                     Cargo: 

 

 

 (Local e data) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

 
Observações: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA N° 018/2022 
 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) . 
 

 

 

(Local e data) 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

 
Observações: 
 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA N° 018/2022 
 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ____/2022 - CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE PUBLICIDADE, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO,  QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE XXXXX E A EMPRESA 

.................... 

 
O MUNICIPIO DE JEQUIÉ/BA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede administrativa na Rua 

XXXXX, XXXXX – BA, CEP ____________, por seu Prefeito XXXXX XXXXX XXXXX, 

brasileiro, casado, empresário, portadora da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxx 

SSP/BA e CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado neste Município de XXXXX /BA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a 

Empresa........................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº.  ........................................, sediada no(a) 

........................................Cidade/Estado, CEP........................................,  neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). ........................................, RG. nº. 

........................................, CPF nº. ........................................, doravante denominada 

CONTRATADA, com base no Edital da Concorrência nº. XX/2022, Processo 
Administrativo nº.  XX/2022 e disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10, resolvem celebrar o presente Contrato de 

Prestação de Serviços Especializados de Publicidade, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços de publicidade, de 

caráter educativo, informativo e de orientação social, para os órgãos da Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, demandados pelo CONTRATANTE, compreendidos: 

 

I - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças 

publicitárias; 
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II - elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 

elementos de comunicação visual; 

 

III - planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das 

campanhas realizadas; 

 

IV - criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e 

das ações publicitárias. 

 

§ 1º. Incluem-se no objeto contratado, ainda, serviços passíveis de subcontratação, 

referentes a: 

 

I - Serviços de divulgação por intermédio de veículos de comunicação, tais como 

emissoras de televisão e rádio, jornais, revistas e carros de som para publicidade, 

exibidoras de outdoor, mobiliário urbano, dentre outros; 

 

II - Serviços de publicidade especializados, entendidos como atividades 

complementares nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010, pertinentes a: 

 

a) Planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 

divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 

os resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3º da 

Lei 12.232/2010; 

b) Produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

c) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 

em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias. 

 

§ 2º. Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade 

institucional, a publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, 

excluídas as ações de promoção e de patrocínio. 

 

§ 3º. O objeto do presente contrato engloba todos os serviços constantes no APENSO 

ÚNICO ao presente instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 

O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos 

sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se para tanto aditivos ao pacto original. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EMPREITADA  
 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço 

unitário, em obediência ao cronograma dos serviços fixado pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único. Os serviços serão pagos mensalmente com base nas quantidades 

efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 

medição de serviços executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 
 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ xxx.xxx,xx (por extenso), a ser 

pago de acordo com as Cláusulas Quinta e Sexta do presente contrato. 

 

§ 1º. A estimativa de R$ xxx (por extenso) constitui-se em mera previsão dimensionada, 

não estando a Prefeitura Municipal de XXXXX obrigada a realizá-la em sua totalidade, 

não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 
 

§ 2º. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato 

correrão à conta da seguinte programação:  

 

UNIDADE: xxxxxxxxxxx Administração e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE: xxxxxxx – Manutenção da Secretaria de Administração e 

Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxx – Outros Serv. De Terceiros – P. Jurídica 

FONTE:xxxx 

 
§ 3º. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos 

Interessados da Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 
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§ 4º. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos 

próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos 

pagamentos previstos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 

 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

 

I - honorários de ___ % (____ por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja 

distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, de que trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos 

comprovados e previamente autorizados de serviços realizados por terceiros, com a 

efetiva intermediação da CONTRATADA. Esses honorários serão calculados sobre o 

preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento 

seja de competência da CONTRATADA; 

 

II - honorários de ___ % (___ por cento) incidentes sobre os custos comprovados e 

previamente autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva 

intermediação da CONTRATADA, referentes a elaboração de marcas, de expressões de 

propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual. Esses 

honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o 

valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

 

III - ___ % (____ por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das 

Agências de Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos 

trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. Os layouts reprovados não serão 

cobrados pela CONTRATADA. 

 

§ 1º. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha 

detalhada com os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda 

do Estado da Bahia e com os preços correspondentes a serem cobrados do 

CONTRATANTE. 

 

§ 2º. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual 

máximo sobre o cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos 

direitos de uso de imagem e de voz, será de ___% (_____ por cento). 
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§ 3º. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual 

máximo sobre o valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a 

essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais 

de uso dessas obras, será de ___% (_____ por cento). 

 

§ 4º. O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, em tal caso, no 

máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPI-DI), da 

Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original 

dos direitos. 

 

§ 5º. As despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais da CONTRATADA ou 

de seus representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, 

no exclusivo interesse do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor 

líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente 

orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

§ 5º. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência 

quando da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido 

eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária 

pertinente a este contrato. 

 

§ 6º. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, 

no interesse do CONTRATANTE, quando da alteração ou da prorrogação deste contrato. 

 

§ 7º. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAMENTOS 
 
Além da remuneração prevista na Cláusula anterior, a CONTRATADA fará jus ao 

desconto de agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços 

de tabela ou dos preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos 

dois - a ser concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 

da Lei Federal nº 4680/65 e com o art. 11 do Regulamento da Lei Federal nº 4680/65, 

aprovado pelo Decreto Federal nº 57.690/66 e alterado pelo Decreto nº 2.262/97. 
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§ 1º. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse 

percentual de repasse, nos casos de alteração ou de prorrogação deste contrato. 

 

§ 2º. Os pagamentos serão efetuados diretamente em conta bancária indicada pela 

empresa vencedora, até a data do vencimento do compromisso, após a emissão do 

Termo de Aceite emitido pela fiscalização do CONTRATANTE, mediante apresentação da 

Fatura com a respectiva nota Fiscal, e uma via do documento fiscal do fornecedor com 

o comprovante do respectivo serviço, da seguinte forma: 

I - Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços 

dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês 

da veiculação;  

II - Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de 

despesas, e respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção, 

observado o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 12.232/10; 

III - Outros Serviços de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos 

documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente 

ajustados com o CONTRATANTE, observado o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 

12.232/10. 

 

§ 3º. Os documentos de controle (Notas Fiscais/Fatura) deverão ser apresentados 

juntamente com a cópia autenticada da guia de recolhimento quitada das contribuições 

previdenciárias e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, correspondente 

ao mês da última competência vencida. 

 

§ 4º. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão 

efetuados pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo 

CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias dos respectivos 

documentos fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após 

sua realização. 

 

§ 6º. Serão suspensos os pagamentos se: 

I - no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o 

proposto, aceito e contratado; 

II - as notas fiscais/faturas contiverem incorreções. Neste caso elas serão devolvidas 

acompanhadas dos motivos de sua rejeição, contando-se, então, o prazo para 

pagamento a partir da reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste; 

III - se não cumprida a exigência contida no § 4º da presente Cláusula. 
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§ 7º. Os encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade, bem 

como quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias relativas aos 

pagamentos elencados nesta Cláusula. 

 

§ 8º. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas 

pela CONTRATADA em razão de inadimplência nos termos do presente contrato, ou, 

ainda, efetuar judicialmente as cobranças pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes:  

I - operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade; 

II - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação 

de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com 

as especificações estipuladas pelo CONTRATANTE; 

III - centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em Santo Amaro; 

IV - utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na 

elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada 

pelo CONTRATANTE; 

V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a 

terceiros e transferir, integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além dos 

normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de 

pagamento e outras vantagens. O desconto de antecipação de pagamento será 

igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes 

do prazo estipulado; 

VI - negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 

constantes da Cláusula Quinta, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores 

e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias 

do CONTRATANTE; 

VII - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, 

três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução; se não houver 

possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas 

pertinentes, por escrito, observado o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 12.232/10; 
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VIII - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, 

veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato; 

IX - submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste 

contrato, à prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a 

CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante o 

CONTRATANTE; 

X - após a aprovação do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópia em DVD de 

cada filme para TV, uma cópia em CD de spots e jingles de rádio e dois exemplares de 

revistas, jornais e demais peças impressas, bem como um CD ou DVD com todas as 

peças produzidas digitalizadas; 

XI - orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-

direta, etc.) aprovadas pelo CONTRATANTE. O material a ser utilizado na distribuição 

só será definido após sua aprovação pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a 

partir das peças mencionadas no inciso X desta Cláusula; 

XII - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um relatório das 

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos 

serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu 

estágio; 

XIII - registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e 

também para que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas 

tarefas e responsabilidades; 

XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do 

CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os 

honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, 

desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada; 

XV - só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, 

que envolva o nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização; 

XVI - prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 

solicitação; 

XVII - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste 

contrato em qualquer operação financeira; 

XVIII - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na Concorrência que deu origem a este ajuste; 

XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
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causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos 

realizados ou distribuídos no exterior; 

XX - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, 

quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados; 

XXI - assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 

contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a 

ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

XXII - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

contratados; 

XXIII - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

fiscais; 

XXIV - administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 

terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e 

o próprio CONTRATANTE; 

XXV - manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 

quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do 

CONTRATANTE; 

XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua 

responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste 

contrato; 

XXVII - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 

de descontos para o CONTRATANTE; 

XXVIII - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

XXIX - responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação 

de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 

relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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São obrigações do CONTRATANTE: 

I - comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 

serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão 

ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte e quatro horas úteis; 

II - fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

III - notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste contrato; 

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 

VI - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado; 

VII - suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 

10 (dez) dias no pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pelo 

CONTRATANTE. O CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando 

desta suspensão de pagamentos. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

Para fins de fiscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a 

fornecer toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste 

Contrato, bem como facilitar a fiscalização na execução dos serviços contratados. 

 

§ 1º. A Secretaria Municipal de Relações Institucionais, através da Assessoria de 

Comunicação Social, ou a pessoa expressamente indicada pela Prefeita exercerá a 

fiscalização sobre os serviços objeto deste Contrato, cabendo-lhe: 

I - decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

II - exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta 

apresentada, avaliando, também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo 

rejeitá-los no todo ou em parte; 

III - notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a 

ser detectadas na execução deste contrato. 

IV - aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-

aceitação, com exposição de motivos; 

VI - solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada que apresente 

comportamento incompatível na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

VII - realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico 

dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela 
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Contratada, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da 

política de preços por ela praticada. 

 

§ 2º. A avaliação trimestral será considerada pelo CONTRATANTE para aquilatar a 

necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços 

prestados; para decidir sobre a conveniência de prorrogar ou, a qualquer tempo, 

rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, 

declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em 

licitações. 

 

§ 3º. A fiscalização do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilidade da 

CONTRATADA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 

sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, após 

o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucionais. 

 

I - advertência, no caso de infrações leves ou quando a contratada não informar 

alterações em seus dados cadastrais. 

 

II - multas de: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Municipal por prazo não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

a) cometer fraude fiscal.  

b) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 

prorrogação contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, 

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos 

contratuais;  

c) incorrer em inexecução de contrato;  

d) frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração;  
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 

sua reabilitação perante a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

a) haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo 

vantagem indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações 

contratuais;  

b) ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do 

direito de licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade;  

c) fraudar, em prejuízo da Administração, o contrato celebrado, elevando 

arbitrariamente os preços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato.  

 

§ 1º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

§ 2º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

§ 3º. Para a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, serão levados em conta 

a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração 

Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que 

sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 

§ 1o. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos 

pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela 

legislação vigente. 

 

§2o. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou 

ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar 

ou diminuir o ônus dos contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de 

adequá-los a essas modificações, compensando-se, na primeira oportunidade, 

quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS AUTORAIS 
 

A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos 

patrimoniais de uso das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, 

campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, de seus empregados 

ou prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste contrato. 

 

§ 1º. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração 

definidas nas Cláusulas Quinta e Sexta deste contrato. 

 

§ 2º. O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou 

através de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e 

mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante 

a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subcontratados. 

 

§ 3º. A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 

reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do 

Poder Executivo Municipal, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

 

§ 4º. Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA 

solicitará de cada contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão 

de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para 

que o CONTRATANTE escolha uma das opções: 

I - nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação 

do serviço pelo período indicado pelo CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e 

outros – protegidos pelos direitos autorais e conexos – dentro dos limites estipulados no 

respectivo ato de cessão; 

II - quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e 

definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar 

com terceiros, para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, 

cláusulas escritas que: 

a) explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de 

uso sobre trabalhos de arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí 

incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha 

sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;  

b) estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, 

diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a 
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vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe 

caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

 

§ 5º. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo 

limitado - será sempre considerada como já incluída no custo de produção.  

 

§ 6º. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os 

orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) 

consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

 

§ 7º. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a 

celebrar com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, 

documentários e outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, 

cláusulas escritas estabelecendo: 

I - que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e outra em 

DVD, de todo o material bruto produzido; 

II - cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE que 

poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de 

terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após 

seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes 

desses direitos; 

III - que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre 

considerada como já incluída no custo de produção.  

 

§ 8º. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do 

cumprimento do presente contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção 

do Direito de Propriedade Intelectual. 

 

§ 9º. É garantido ao CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado 

privilegiável da propriedade intelectual, oriundo da execução do objeto contratual, 

respeitados os direitos garantidos à CONTRATADA, ou a terceiros, antes da assinatura 

do presente contrato. 

 

§ 10. Fica garantida ao CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e 

conexos, inclusive do uso e da exploração econômica sobre os resultados decorrentes 

da execução do objeto contratual, que importem em direitos autorais, respeitada a 

nomeação do autor.  
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§ 11. A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças 

produzidas para outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo 

Municipal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo 

acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos das peças. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 

Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93, o 

CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer: 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas 

obrigações e das demais cláusulas contratuais; 

II - a inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 

III - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 

IV - imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 

especificações contratuais; 

V - o desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

VI - o cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela 

CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 

VII - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a 

execução contratual; 

VIII - a dissolução da CONTRATADA; 

IX - a alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

 

§ 1o. A rescisão contratual poderá ser: 

I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 

II - judicial, nos termos da legislação em vigor; 

III - amigável, por acordo entre as partes. 

 

§ 2o. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições 

do art. 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

§ 3o. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto 

contratual por execução direta ou indireta. 

 

§ 4o. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará 

posse imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF6C381E289C30B1F2E5CAFFD981C359

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 175

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 176

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

bem como de todos os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, contados a partir da notificação, apresentar um relatório completo e 

avaliação detalhada, historiando as razões da rescisão. 

 

§ 5o. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 

CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas 

do CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas 

alheias. 

 

§ 6o. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para 

apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

§ 7o. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar 

do acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e 

desimpedido. 

 

§ 8o. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os 

direitos de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, 

alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 
 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, 

dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, 

ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do 

CONTRATANTE. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 

deste Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites 

legais e os direitos assegurados à contratada. 

 

§ 2º. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos 

e as Propostas Técnica e de Preços da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF6C381E289C30B1F2E5CAFFD981C359

terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 176

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 13 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01648 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 177

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 

através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número 

e o assunto relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas 

conforme o destinatário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da 

Comarca de Jequié/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 
 

Jequié/BA, __ de ____________________2022. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 
XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX  

Prefeito Municipal 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 
TESTEMUNHAS: 
   

NOME:         

CPF:             

   

NOME:         

CPF:                                   
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                   ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 

D E C R E T O N.º 24.020 EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a pedido a Srª. LUCIANA SANTOS DE MACEDO, do cargo 

em comissão de Secretária de Apoio Administrativa, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14 de Dezembro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 

     

 

REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 24.020 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 29 

de novembro de 2022, Ano VIII, Edição nº 01638, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 064, do Extrato do Contrato 

nº 544/2021. 

Onde se lê: 

Contratado: RVJ EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, com endereço à Avenida Castro Alves, nº 136, Sala 

01, B, CENTRO, Tapiramuta – BA, CEP. 44.840-000 CNPJ/MF Sob o 17.464.285/0001-14. 

Leia – se: 

Contratado: RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, com endereço à Avenida Castro Alves, nº 136, Sala 

01, B, CENTRO, Tapiramuta – BA, CEP. 44.840-000 CNPJ/MF Sob o 17.464.285/0001-14. 
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